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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS, DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA, 
CONCENTRAÇÃO, RACIOCÍNIO LÓGICO, PERCEPÇÃO SENSORIAL, HABILIDADES COGNITIVAS, 
INTERAÇÃO SOCIAL E DEMAIS CAPACIDADES EDUCACIONAIS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES PEDAGÓGICAS, LÚDICAS E INCLUSIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG, BEM COMO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
CIDADE DOS MENINOS – FUNCIME, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08h59min DO DIA 
20/07/2026 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 09h00min DO DIA 20/07/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Imediatamente após a classificação das 
propostas de preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: SIM 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL www.bll.org.br  

ORÇAMENTO:  O orçamento NÃO será sigiloso (art. 24 
da Lei nº 14.133/21). 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 
CONTRATO/ARP  
* A contar da intimação 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

12 meses (com possibilidade de 
prorrogação) 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
* A contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento: 

20 dias 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 0,01 a R$ 5,00 a ser definido pelo 
pregoeiro na hora da sessão. 

CASAS DECIMAIS Duas casas após a vírgula (ex: R$10,00) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao 
presente processo licitatório, inclusive 
decorrente do futuro contrato 
administrativo (ou equivalente), serão 
feitas através de publicação no site: 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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www.caratinga.mg.gov.br. 
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo 
telefone (33) 3329-8019/8023 ou pelo 
e-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br  

Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
https://www.caratinga.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial do Município, no 
endereço eletrônico https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/, quando for o caso, com vista a 
possíveis alterações e avisos. 
Obs.2: Caso o licitante informe na plataforma nos campos “marca” e “modelo” informação que 
modifique o conteúdo do campo “descrição”, “unidade” e “quantidade” prevalecerão estas 
(“descrição”, “unidade” e “quantidade”) em detrimento daquela(s) (“marca” e “modelo”). Por 
conseguinte, será tacitamente compreendido pela Administração que a proposta atende 
completamente os termos do edital – não podendo o licitante alegar tais questões na fase de 
execução da Ata de Registro de Preços (ou do contrato). 
Obs.3: Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, deverão 
ser utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARATINGA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 
18.334.268/0001-25, com sede administrativa na Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950, 
Centro – Caratinga/MG, CEP: 35.300-024, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, sendo a sessão pública 
realizada na data e horário definidos no aviso/extrato do edital informado acima no preâmbulo. 
 
* EDITAL COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS – ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E EQUIPARADAS, NOS TERMOS DO ART. 48, 
INCISOS I E III, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
Aplicam no presente certame as normas contidas no Decreto Municipal nº 17/2024. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa(s) especializada(s) para o 
fornecimento de brinquedos pedagógicos, destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, 
concentração, raciocínio lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas, interação social e 
demais capacidades educacionais, visando atender às necessidades pedagógicas, lúdicas e 
inclusivas da Secretaria Municipal de Educação do Município De Caratinga/MG, bem como da 
Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão participante, 
conforme quantitativos constantes a seguir. 
1.2. A descrição dos itens da presente licitação consta do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/
http://www.carangola.mg.gov.br/
mailto:licitacao@carangola.mg.gov.br
https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/
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1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: A descrição detalhada do(s) item(ns) constantes do 
Termo de Referência deve ser  analisada cuidadosamente pelas Licitantes interessadas em 
participar desta Licitação, pois que, em caso de divergência com a especificação divulgada pelo site 
(plataforma de julgamento), prevalecerá a descrição daquela (T.R.) para efetivação da 
contratação. 
 
 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
 2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente  credenciados 
na plataforma mencionada no preâmbulo e que não possuam impedimentos de participar de 
licitação e/ou contratar com o Poder Público. 
2.2. Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem em qualquer caso de 
proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente, em uma ou mais das situações a 
seguir:  
2.2.1. que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com punição de proibição de 
contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal; ii. pena 
de impedimento de partição de licitação e/ou impedimento de contratar com este Município 
licitador enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação; 
2.2.2. os mencionados no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 ou com impedimentos constantes de 
legislação extravagante; 
2.2.3. as pessoas jurídicas reunidas em consórcio1;  
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação ou até impedimento pela plataforma em participar da licitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 
3.1 - Ao licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa 
de Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando que a contratação não é de grande porte; 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial suficientes para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na 
licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão, entende-se que é conveniente a vedação de participação 
de empresas em consórcio na presente. 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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123/06, será concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma 
legal.  
3.2 Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 
apresentação de:  
3.2.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, ou declaração equivalente 
inerente à empresa participante;  
3.2.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou declaração 
equivalente inerente à empresa participante. 
3.3 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
4. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESAS LOCAIS OU REGIONAIS (ME/EPP) 
4.1. Nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, e com fundamento na política de fomento ao desenvolvimento econômico local e regional, 
fica autorizada a prioridade de contratação para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e equiparadas sediadas no Município de Caratinga – Minas Gerais ou em sua microrregião, desde que a 
proposta apresentada por tais empresas seja igual ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço 
válido ofertado por empresa não beneficiária da referida condição. 
4.2. Justifica-se a adoção desta medida com base no interesse público primário de incentivo à economia 
local e regional, fortalecimento dos pequenos negócios, geração de emprego e renda, maior agilidade na 
execução contratual e redução de entraves logísticos que, historicamente, impactam na eficiência e 
continuidade dos serviços públicos. 
4.3. A aplicação da prioridade prevista nesta cláusula estará condicionada à comprovação da sede local 
ou regional da empresa participante, mediante apresentação de Certidão Simplificada da Junta 
Comercial ou documento equivalente, bem como ao atendimento integral das exigências de habilitação e 
julgamento constantes neste edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE    HABILITAÇÃO 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3.Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da plataforma eletrônica, a 
proposta comercial apresentada será tacitamente considerada declarada que: 
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho  degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, ou equiparada, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LC 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. a ausência de marcação em campo específico da plataforma eletrônica terá o condão de 
excluir o licitante de aplicação do tratamento diferenciado de que trata a LC 123/06. 
5.6 A falsidade da declaração no tocante ao enquadramento (ME/EPP ou equiparada) sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções 
criminais. 
5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9 Está vedada a utilização de “robôs” no presente processo eletrônico por comprometer a 
isonomia entre os participantes, nos termos do Acórdão nº 1.647/2010-TCU-Plenário(…).  
5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 6.1.1 valor unitário do item; 
6.1.2 A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for o caso, deverão ser 
registrados, em moeda corrente nacional (R$). 
6.1.3 Marca/fabricante (quando for o caso, não sendo admitida a indicação de mais de uma marca 
para um mesmo item); 
 6.1.4.Modelo/versão (se aplicável); 
 6.1.5.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de Controle, bem como, diante 
da própria Administração. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no aviso/extrato do edital da licitação. 
7.2 Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
(quando for o caso) anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 
7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos de cadastramento do 
portal (marca, descrição, fabricante, etc)." 
7.2.2. Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria licitante, deverão ser 
utilizadas as expressões “MARCA PRÓPRIA”, ou “MODELO PRÓPRIO”, ou “FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
7.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente e eletronicamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
 7.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.7 Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento definido no edital. 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado) e registrado pelo sistema. 
7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os lances deverá obedecer 
o limite mínimo previsto no preâmbulo. 
7.11 O licitante poderá, uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro proceda a exclusão) 
seu último lance ofertado, no prazo de trinta segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente por erro de processamento. 
7.12 O modo de disputa adotado será o “aberto”. 
7.13 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
7.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.13.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.13.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, quando aplicável, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará se 
será o caso de aplicação da regra do “empate ficto” de que trata o artigo 44, § 2º da LC 
123/06. 
7.20.1  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.20.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.21  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.22.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.22.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.22.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará na Ata de 
Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 
7.22.4  O pregoeiro terá a faculdade de solicitar ao licitante mais bem classificado que envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso. 
7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8 - DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
 8.1.1. Para a consulta de fornecedores impedidos de contratar/licitar para com o Administração 
Pública, em substituição das consultas das alíneas “a” e “b” acima, poderá ser realizada a respectiva 
consulta consolidada junto ao site do TCU; 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa. 
8.1.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado por falta de condição 
de participação. 
8.1.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.1.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, conforme 
exigência deste Edital. 
8.1.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço. 
8.1.7 Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar desconformidade com quaisquer 
outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável e, em especial: 
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação (quando fixado); 
8.1.8 considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão; 
8.1.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.1.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.1.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 
8.1.12 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.1.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
8.3 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência ou no ato de 
diligência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.4 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.5- Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação anexa à amostra, esta 
deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 
8.6- Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7- É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência ou no ato de diligência 
para a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por escrito pelo interessado, 
antes de findo o prazo. 
8.8- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema e/ou no 
site governamental informado no preâmbulo. 
8.9- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada;  
8.10 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.11 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
8.12- Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente estabelecidos no 
Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma será APROVADA e o solicitante será 
sumariamente classificado para aquele item. 
8.13- Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que será publicada na 
plataforma e/ou no sítio governamental informado no preâmbulo. 
 

  9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo 
próprio, na forma do 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
9.2 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.3 Na hipótese do licitante provisoriamente vencedor não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a documentação dos demais licitantes, observada a ordem de classificação, 
até apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 9.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
9.5. Os documentos exigidos para habilitação são os seguintes: 
9.5.1. Habilitação Jurídica:  
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9.5.1.1 – Para fins de “habilitação jurídica” o licitante deverá apresentar documento que 
demonstre a capacidade de exercer direitos e assumir obrigações e comprovação de existência 
jurídica, a exemplo: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade;  
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
9.5.2. Regularidade fiscal social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede dolicitante;  
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(TST - CNDT);  
9.5.2.1 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, salvo quando 
estas tiverem o prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor no próprio 
documento. 
9.5.2.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda do seu 
domicílio ou sede ou outra forma equivalente, na forma da lei. 
9.5.2.3 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.6.1. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 
9.6.1.1 O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar autorização 
do juízo competente para sua participação em processo licitatório. 
9.6.2. balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1,0 (um vírgula zero). 
9.6.2.1. A demonstração dos referidos índices deve ser apresentada em papel timbrado da 
empresa e assinada por profissional registrado no conselho de contabilidade e pelo diretor, sócio 
ou representante legal da empresa, com as seguintes fórmulas: 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
LG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   = MÍNIMO DE 1,00 
           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
LC =      ATIVO TOTAL = MÍNIMO DE 1,0 
             PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
SG =      ATIVO CIRCULANTE      = MÍNIMO DE 1,0 
             PASSIVO CIRCULANTE  

 
9.6.2.2 Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um vírgula zero). 
9.6.2.3 O Balanço patrimonial e demonstrações apresentadas para fins de habilitação após o dia 
30 de abril do corrente ano será obrigatoriamente o do exercício imediatamente anterior. 
 

9.7 - Documentos complementares: 
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 
conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a este 
Edital;  
c)    Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) aptidão da licitante para fornecimento compatível com o objeto da 
presente licitação; 
 

9.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa; 
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9.9. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
10.DOS RECURSOS 
10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, no prazo de 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.8. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do sistema eletrônico 
utilizado no certame;  
10.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;  
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
11.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente na plataforma 
eletrônica informada no preâmbulo. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, na 
forma da legislação. 
 

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
12.1. O pregoeiro declarará vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que atendido aos 
termos do edital. 
12.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 
12.3. A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições contratuais 
consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar o termo de contrato ou 
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no preâmbulo, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pelo órgão contratante;  
12.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato, observado 
os termos do artigo 90 da Lei nº 14.133/21. 
 
 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS  
13.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e do Regulamento Próprio 
mencionado no preâmbulo. 
13.2.  Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente 
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prevista pelo Órgão Gerenciador. 
13.3. Nos termos da legislação aplicável ao Sistema de Registro de Preços, o presente 
procedimento contará com a participação de órgãos distintos, na seguinte conformidade: 
a)  A Fundação Cidade dos Meninos – FUNCIME atuará na condição de Órgão Participante, 
tendo formalizado previamente sua intenção de participação no certame, com a devida 
consolidação de suas demandas junto ao órgão gerenciador. 
b) Esclarece-se que, nos termos do art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, cada órgão 
participante será responsável pela gestão, execução e fiscalização de suas próprias contratações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
14.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1.  advertência;  
14.2.2.  multa; 
14.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
14.4.3. Para a infração prevista no item 14.1.9 a multa será de 0,5% por dia cálculada sobre o 
valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 
atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, quando for o caso. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça  a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro; 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração; 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e www.caratinga.mg.gov.br.  
15.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente encaminhadas. 
15.12. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de erro. 
15.13. A empresa deverá incluir o domínio licitacao@caratinga.mg.gov.br na sua lista de e-mail 
confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou Lixo 
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Eletrônico. 
15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos.  
15.15. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato ou ata de registro de preço dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
 

 
Caratinga, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Valdenice Gomes de Souza Matias 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR)  
 
Os quantitativos constantes deste Anexo correspondem à demanda consolidada do Órgão 
Gerenciador — Prefeitura Municipal — e do Órgão Participante — FUNCIME. Para fins de 
aplicação do tratamento diferenciado previsto na legislação, os quantitativos foram 
divididos em cota principal e cota reservada, observada a destinação de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do quantitativo para participação exclusiva de microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais, quando cabível. 
 
A distribuição dos quantitativos por órgão encontra-se discriminada nas respectivas cotas, 
exclusivamente para fins de controle, formalização das contratações e execução 
contratual. 
 

Cota Exclusiva (itens em que não se alcance o valor de até R$ 80.000,00) exclusiva para as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n. º 147/2014 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANTIDADE 

VR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

PREF FUNC 

1 

617650 ALINHAVO ANIMAIS Jogo / Brinquedo 
PedagógicoTipo: Kit Alinhavos Com 5 Bases Perfuradas 
Material: Mdf Quantidade: 10 Peças Caracteristicas 
Adicionais: 5 Bases Perfuradas Tamanho: 70 CM Cor: 
Multicolor Outros Componentes: Com 5 Cadarços 
Coloridos Em Tinta Atóxica 

Un 200 2 R$ 67,29 R$ 
13.592,58 

2 

ALINHAVO FRUTAS E LEGUMES – JOGO PEDAGÓGICO 
Conjunto composto por 10 bases temáticas (frutas e 
legumes) e 10 cadarços coloridos. Bases em MDF de alta 
densidade, espessura mínima de 6 mm, medindo 
aproximadamente 16 x 16 cm, com bordas arredondadas, 
perfurações uniformes sem rebarbas. Resistente à 
abrasão, não sendo aceitas peças adesivadas. Cadarços 
em poliéster trançado reforçado, com mínimo de 70 cm, 
pontas com acabamento antidesfiamento, adequados para 
uso coletivo escolar. Acondicionado em caixa organizadora 
rígida e resistente. Produto com certificação INMETRO, 
indicado para crianças a partir de 3 anos, destinado ao 
uso institucional. 

Un 200 0 R$ 
127,25 

R$ 
25.450,00 

3 

ALINHAVO INICIAÇÃO – JOGO PEDAGÓGICO Conjunto 
composto por 10 placas, 10 cadarços coloridos lacas em 
MDF de alta densidade, medindo aproximadamente 15 x 
15 cm, com espessura mínima de 6 mm, bordas 

Un 200 2 R$ 
129,93 

R$ 
26.245,86 
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arredondadas, perfurações uniformes sem rebarbas e 
acabamento com pintura atóxica resistente à abrasão, não 
sendo aceitas peças adesivadas. Cadarços em poliéster 
trançado reforçado, com comprimento mínimo de 70 cm e 
pontas com acabamento antidesfiamento, adequados para 
uso coletivo escolar. Acondicionado em caixa organizadora 
rígida e resistente, medindo aproximadamente 18 x 18 x 6 
cm Produto com certificação INMETRO, indicado para 
crianças a partir de 3 anos, destinado ao uso institucional. 

4 

630395 Tipo: Quebra-Cabeça Material: Mdf Quantidade: 
37 Peça Caracteristicas Adicionais: Peças Variadas 
Cachorro, Elefante, Helicóptero Tamanho: 21 X 17 / 20 X 
19/ 22 X 18 / 20 X 16 CM Cor: Multicolor Uso: Escolar 
Aplicação: Aprendizado 

Un 200 11 R$ 60,14 R$ 
12.689,54 

5 

KIT ENCAIXE PARAFUSO E ROSCA – JOGO PEDAGÓGICO 
Conjunto pedagógico para atividades de encaixe tipo 
parafuso e rosca, destinado ao desenvolvimento da 
coordenação motora fina, percepção visual, 
reconhecimento de cores e formas, e estímulo à resolução 
de problemas. Peças confeccionadas em plástico ABS de 
alta resistência, atóxico e inodoro, com tamanho 
aproximado mínimo de 5 cm, adequadas ao manuseio por 
crianças pequenas. Produto com acabamento reforçado, 
sem rebarbas ou partes cortantes, cores vivas 
incorporadas ao material (não pintadas superficialmente), 
resistentes ao uso coletivo escolar intensivo. Material 
lavável, durável e próprio para ambiente institucional. 
Produto com certificação obrigatória pelo INMETRO, 
indicado para crianças a partir de 3 anos. 

Un 200 5 R$ 60,32 R$ 
12.365,60 

6 
CILINDRO PLÁSTICO CARRETEL Brinquedo Pedagógico 
características individuais: 28,5 x 7,5 cm 0,120kg cores 
variadas 

Un 500 2 R$ 44,50 R$ 
22.339,00 

7 

622638 LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA Tipo: Linha De 
Atividade Corporal 1 Material: Madeira E Plástico 
Quantidade: 68 Pecas Cor: Multicolorido Uso: 
Coordenação Motora, O Desenvolvimento Psicomotor, 
Aplicação: Práticas Esportivas Pedagógicas E Recreativas 
Componentes: Bastoes, Arcos, Semiarcos, Pranchas De 
Equilibrio, Outros Componentes: Bases Para: Arco, 
Bastões, Semiarcos, Pranchas, 

Un 100 0 R$ 
777,07 

R$ 
77.707,00 

8 

JOGO TORRE INTELIGENTE MADEIRA ideal para estimular 
a coordenação motora e o raciocínio lógico Características 
Principais: Material em MDF resistente, com peças seguras 
e duráveis para crianças. Pinos Coloridos e Plaquinhas em 
MDF: Peças fáceis de manusear. Benefícios: Estimula 
Habilidades Motoras: Trabalha o equilíbrio, a coordenação 
e o controle motor ao montar a torre. Desenvolve o 
Raciocínio Lógico: As crianças aprendem a planejar e 

Un 500 6 R$ 49,12 R$ 
24.854,72 
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pensar estrategicamente para equilibrar as peças. Seguro 
para Crianças: Peças bem acabadas, sem arestas 
cortantes, e pintura atóxica para total segurança. 

9 

KIT MINI BONECAS, toda em vinil (emborrachada) modelo 
bebezinhos. Com olho fixo na cor griz Vem diversificada 
com vestido estampados na malha crep e modelo body 
estampando e com lacinho de cetim na cabeça Medidas da 
embalagem 365x100x310 Medida da Boneca : 8 x 15cm 
Produto indicado para + 3 anos Produto certificado pelo 
inmetro Referencia BBR Toys ou marca superior - A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que 
atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste termo de referência. 

Kit 300 4 R$ 97,90 R$ 
29.761,60 

10 

KIT INFANTIL CARRINHOS DIVERTIDOS FRICÇÃO Ao 
fazer o carrinho andar, partes do carrinho se mexem de 
forma animada. Material: Plástico. Idade Indicativa: A 
partir de 6 meses. Referencia: BBR Toys ou marca 
superior.A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

Kit 500 2 R$ 51,47 R$ 
25.837,94 

11 

ENGROSSADOR MULTIUSO 7MM facilita as atividades de 
vida diária de alunos com dificuldades na coordenação 
motora, torna os equipamentos em geral mais robustos, 
facilitando sua pega. É uma ajuda simples para melhorar o 
uso autônomo de lápis, caneta, pincel, talheres, escova de 
dentes, entre outros. E serve para destros e canhotos 
Engrossador 7 mm Tamanho: 10 cm x 2,3 cm Diâmetro 
interno: 7 mm 

Un 100 5 R$ 28,00 R$ 
2.940,00 

12 

AREIA MASSINHA SENSORIAL CINÉTICA MODELAGEM 
AREIA DIVERTIDA DE MODELAR 6 POTES 420G - Com um 
total de 420g de areia, este produto oferece experiência 
sensorial para crianças que precisam de atendimento 
especializado.  Contém: 06 Potes De Areia de Modelar de 
70g (420g total) Cores sortidas Composição: Areia de 
quartzo, ceras e óleo de silicone. Certificado de 
Segurança: INMETRO Referencia: Dm Toys ou superior. A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que 
atendam integralmente às especificações técnicas 

KT 1000 4 R$ 50,57 R$ 
50.772,28 
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estabelecidas neste termo de referência. 

13 NOVELOS LÃ 100G - Círculo Para Croche Trico 100% 
acrílico Tipo de espessura média Un 300 0 R$ 15,75 R$ 

4.725,00 

14 ALGODÃO EM BOLAS Pacote 100G Un 300 0 R$ 8,57 R$ 
2.571,00 

15 

BOLINHA DE MÃO LISA. Exercitadora Fabricada em 
material emborrachado; Ajuda no fortalecimento dos 
músculos das mãos, dedos, punhos e antebraços, além de 
melhorar a circulação sanguínea; Diâmetro: 6cm 

Un 500 10 R$ 5,30 R$ 
2.703,00 

16 

BOLA DE PILATES - Ginastica - Bola - Fortalecimento 
Muscular Antiestouro Confeccionada em material super 
resistente. Capacidade: 200 kg Acompanha bomba para 
inflar e pino 

Un 80 5 R$ 
119,88 

R$ 
10.189,80 

17 

GLOBO TERRESTRE ALTO RELEVO BRAILLE Tátil 
Pedagógico Disponível no tamanho grande e com 30cm de 
diâmetro. Adaptado em Relevo e Braille com sistema tátil 
utilizado por  pessoas cegas ou com baixa visão.  
Pedestal em Plástico resistente 

Un 8 0 R$ 
310,00 

R$ 
2.480,00 

18 

623897 PAINEL DE COORDENAÇÃO MOTORA 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF Kit Painel Psicomotor 
Material: Madeira Mdf Tamanho: 135 X 60 CM Uso: 
Coordenação Motora, O Desenvolvimento Psicomotor, 
Aplicação: Reabilitação InfantilComponentes: 11 
Atividades Sonoras E Motoras (Mínimo) 

Un 100 0 R$ 
536,52 

R$ 
53.652,00 

19 

ESQUEMA CORPORAL MATERIAL: MDF e impressão em 
policromia. Contém: 10 placas de encaixe (06 placas 
medindo 200x200x5,6mm e 04 placas medindo 
300x200x5,6mm), 01 boneco articulado medindo 550mm 
e 01 CD composto por 11 músicas sobre as partes do 
corpo humano. Referencia: Planeta Pedagógico ou 
Superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

Un 100 1 R$ 
254,39 

R$ 
25.693,39 

20 

KIT GEOMÉTRICO 1 COMPASSO PARA QUADRO BRANCO 
40 CM 1 COMPASSO PARA GIZ 40 CM 1 ESQUADRO 30° E 
60° 1 ESQUADRO 45°1 TRANSFERIDOR 1 RÉGUA 1M 
COMPASSO Para Quadro Branco 40cm: Tipo: Madeira 
Pinus - Altura: 40cm TRANSFERIDOR DE MADEIRA 180º  
escala métrica 40cm ESQUADRO DE MADEIRA 30° E 60° 
Escala métrica de 50cm. ESQUADRO DE MADEIRA 45° 
Escala métrica de 50cm. RÉGUA de madeira em MDF 100 
cms SEM pegador. Escala métrica de 100cm. 

Kit 100 0 R$ 
197,33 

R$ 
19.733,00 
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21 

Caixa GEOPLANO QUADRADO + TRIANGULAR + ÁREAS 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 24,5 X 24,5 CM, RÍGIDO. 
Contendo de um lado uma malha quadrada com 121 pinos 
e do outro lado uma malha triangular. Contém conjunto 
de elásticos coloridos e peças em EVA para verificação de 
áreas da figura formada tanto da lado quadrado quanto 
do lado triangular. No outro lado uma malha triangular. 
Contém conjunto de elásticos coloridos e áreas para a 
malha isométrica. Referencia: MMP Materiais Pedagógicos 
ou superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

UN 100 0 R$ 
117,90 

R$ 
11.790,00 

22 
ALFABETO DE ENCAIXE EM MADEIRA O conjunto possui 1 
tabuleiro de encaixe para as 26 letras feito em madeira 26 
letras colorida em madeira 

Un 120 5 R$ 62,29 R$ 
7.786,25 

23 ALFABETO BRAILLE - MDF - Com 27 Peças Un 25 0 R$ 92,48 R$ 
2.312,00 

24 NUMEROS EM BRAILE MDF Medidas: Altura 7 cm x 
Largura 14 cm x  Comprimento 9. Números de 0 a 9 Un 25 0 R$ 79,09 R$ 

1.977,25 

25 NÚMEROS EM MDF de 0 a 9 com 7 cm de altura Un 150 0 R$ 38,17 R$ 
5.725,50 

26 
ESFERAS FISIOTERÁPICAS Possui cravos para estímulos 
sensoriais. Fortalecer Musculatura das Mãos, Punhos e 
Antebraço. TAMANHOS: 5,5cm, 6,5cm 

Un 150 0 R$ 7,11 R$ 
1.066,50 

27 

BRINQUEDO QUADRO EDUCATIVO: RELÓGIO 
CALENDÁRIO PEDAGÓGICO FEITO EM MADEIRA MDF 
MEDIDAS 30 X 30CM RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DOS 4 ANOS INCLUSO 4 PINOS MARCADORES. 
Ideal para crianças em fase de alfabetização, Iniciantes ao 
Ensino Fundamental 1, esse quadro educativo ajuda a 
desenvolver a noção de dias da semana, meses, clima, 
estações do ano e horas — tudo de forma lúdica e 
interativa. O quadro possui marcadores para cada tema, 
onde a criança será capaz de mudar os pinos para 
sinalizar o dia da semana, data do mês, qual a estação do 
ano em que estamos, condições do clima (Chuva, 
Nublado, Sol), Período do dia (Manhã, tarde ou Noite), 
Estações do ano.O ponteiro das horas possui as 
marcações em 12 e também em 24 horas para que a 
criança aprenda das duas formas. Referencia DM Toys ou 
Superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando 

Un 80 3 R$ 40,89 R$ 
3.393,87 
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direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

28 

LIVROS SENSORIAIS COM NO MÍNIMO 10 PAGINAS, 
temas diversos. Esses livros são fundamentais para o 
desenvolvimento de crianças principalmente da educação 
especial. Eles estimulam os sentidos por meio de texturas, 
cores, sons, formas e até cheiros, facilitando a 
aprendizagem. Proporcionam experiências multissensoriais 
que favorecem a compreensão. Auxiliam no 
desenvolvimento da coordenação motora fina com 
atividades práticas como zíperes e botões. Promovem a 
autonomia ao incentivar a exploração livre. Tornam a 
leitura mais acessível e inclusiva. Contribuem para o 
desenvolvimento da linguagem e da comunicação. 
Trabalham aspectos cognitivos e emocionais, como 
memória, atenção e reconhecimento de sentimentos. 

Un 300 14 R$ 30,88 R$ 
9.696,32 

29 
DADOS BRANCOS 6 FACES jogos rpg 16mm ideal para 
jogos de tabuleiros e rpgs 50 dados. Resina. Atóxico 
Dimensão aproximada do produto: 16mm x 16mm. 

Un 100 2 R$ 32,16 R$ 
3.280,32 

30 

LOTO LEITURA EM MADEIRA: Jogo Alfabetização 
Letramento CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 Jogo Loto 
Leitura - ESPECIFICAÇÕES: Medidas: 19 x 18 x 5 cm 
Material: Com mínimo de 130 Peças coloridas. Trabalha 
palavras de 4 letras. 

Un 100 0 R$ 53,24 R$ 
5.324,00 

31 BICHINHOS DE BORRACHA Faz Barulho quando aperta. 8 
cm de altura produto com certificação do INMETRO Un 500 0 R$ 12,50 R$ 

6.250,00 

32 Língua De Sogra Infantil Pacote 50 unidades PCT 300 0 R$ 20,12 R$ 
6.036,00 

33 KIT DE LIMPEZA INFANTIL com rodo, vassoura e pá de 
lixo. Un 300 2 R$ 26,08 R$ 

7.876,16 

34 

BLOCOS DE MONTAR EDUCATIVO Tipo: Blocos De Montar 
Material: Madeira Quantidade: 120 Peças Caracteristicas 
Adicionais: Certificado Inmetro , A Partir De 3 Anos, 
Brincand Tamanho: Variados CM Cor: Multicolor 

Un 500 0 R$ 66,18 R$ 
33.090,00 

35 

QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS em Mdf - 04 Peças Brinquedo 
composto por 04 peças grandes com ilustrações coloridas 
de animais. Indicado para atividades educativas na 
Educação Infantil, auxiliando no desenvolvimento da 
coordenação motora, percepção visual, raciocínio lógico e 
reconhecimento de formas e figuras. As peças possuem 
tamanho adequado para o manuseio por crianças 
pequenas, com acabamento seguro e bordas 
arredondadas. Produto atóxico e de fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 04 

Un 500 4 R$ 31,27 R$ 
15.760,08 
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• Tema: Animais 
• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 
• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

36 

QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo pedagógico 
confeccionado em MDF resistente, composto por 08 peças 
com ilustrações coloridas de animais. Indicado para 
atividades educativas na Educação Infantil, contribuindo 
para o desenvolvimento da coordenação motora fina, 
percepção visual, raciocínio lógico e reconhecimento de 
formas e animais. As peças possuem tamanho adequado 
para o manuseio por crianças pequenas, com acabamento 
seguro e bordas arredondadas. Produto atóxico e de fácil 
higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 08 
• Tema: Animais 
• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 
• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

Un 400 4 R$ 31,27 R$ 
12.633,08 

37 

QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo pedagógico 
confeccionado em MDF resistente, composto por 16 peças 
com ilustrações coloridas de animais. Indicado para uso na 
Educação Infantil e anos iniciais, contribuindo para o 
desenvolvimento do raciocínio lógico, coordenação motora 
fina, percepção visual, concentração e reconhecimento de 
figuras e formas. As peças possuem tamanho adequado 
para o manuseio por crianças, com acabamento seguro e 
bordas arredondadas. Produto atóxico e de fácil 
higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 16 
• Tema: Animais 
• Impressão colorida 
• Peças com encaixe adequado 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Produto atóxico 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

Un 400 2 R$ 31,27 R$ 
12.570,54 

38 

Quebra-cabeça Animais em Mdf Brinquedo pedagógico 
confeccionado em MDF resistente, composto por 50 peças 
com ilustrações coloridas de animais. Indicado para 
atividades educativas, contribuindo para o 
desenvolvimento do raciocínio lógico, coordenação motora 
fina, percepção visual, concentração e resolução de 
problemas. Auxilia também no reconhecimento de figuras, 
cores e formas. As peças possuem encaixe adequado e 

Un 400 4 R$ 34,59 R$ 
13.974,36 
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acabamento seguro, com bordas arredondadas, 
proporcionando maior durabilidade e segurança no 
manuseio. Produto atóxico e de fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 50 
• Tema: Animais 
• Impressão colorida 
• Peças com encaixe adequado 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Produto atóxico 
• Indicado para crianças a partir de 4 anos 

39 

DEDOCHES DIVERTIDOS SAFARI Brinquedo pedagógico 
composto por dedoches em formato de animais do safari, 
confeccionados em silicone macio e flexível. Indicado para 
atividades lúdicas e educativas, estimulando a imaginação, 
criatividade, coordenação motora, expressão oral e 
interação social das crianças. Pode ser utilizado em 
contação de histórias, dramatizações e atividades 
pedagógicas na Educação Infantil. Produto seguro, atóxico 
e de fácil higienização. 
• Material: silicone macio e flexível 
• Tema: animais do safari 
• Conjunto com diferentes personagens de animais 
• Tamanho adequado para encaixe nos dedos 
• Material atóxico 
• Fácil higienização 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil 

Un 80 2 R$ 14,08 R$ 
1.154,56 

40 

BLOCOS LÓGICOS EDUCATIVO DE MADEIRA Com 48 
peças de. Com formas geométricas, como círculos, 
quadrados e triângulos, permitem que os pequenos 
explorem diferentes combinações e construções. Os 
Blocos Lógicos são perfeitos para desenvolver habilidades 
motoras e cognitivas. A interação com as peças de 
madeira ajuda a melhorar a coordenação e a 
concentração, tornando o aprendizado uma experiência 
prazerosa. Componentes em MDF garantem durabilidade e 
segurança, permitindo que as crianças brinquem com 
confiança. Referencia: Zaramela Brinquedo ou Superior. A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que 
atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste termo de referência. 

Un 100 2 R$ 49,73 R$ 
5.072,46 

41 
LOUSA INFANTIL MAGICA COM CANETA. LOUSA MAGICA 
CORES sortidas: PRETO, AZUL, BRANCO, VERMELHO E 
VERDE | TAM: 28X18, 5CM Referencia: Yins Paper ou 

Un 100 7 R$ 17,17 R$ 
1.837,19 
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superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

42 

QUEBRA-CABEÇA 100 PEÇAS Corpo Humano composto 
por 100 peças, confeccionado em material resistente, 
contendo ilustração do corpo humano e seus principais 
sistemas. Indicado para atividades pedagógicas que 
auxiliam no aprendizado sobre anatomia humana, 
desenvolvimento do raciocínio lógico, coordenação motora 
fina, concentração e percepção visual. Produto com 
acabamento seguro e adequado para uso escolar. 
• Quantidade de peças: 100 
• Tema: Corpo Humano 
• Material resistente (ex.: MDF, papelão rígido ou similar) 
• Impressão colorida e educativa 
• Peças com encaixe adequado 
• Acabamento seguro 
• Indicado para atividades pedagógicas e educativas 

Un 100 4 R$ 47,99 R$ 
4.990,96 

43 

KIT DE COZINHA INFANTIL Minhas Panelinhas Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de utensílios de 
cozinha em tamanho infantil, contendo panelinhas 
confeccionados em material resistente e seguro. Indicado 
para atividades lúdicas que estimulam a imaginação, 
criatividade, socialização e o desenvolvimento da 
coordenação motora das crianças. Pode ser utilizado em 
brincadeiras simbólicas e atividades pedagógicas na 
Educação Infantil, incentivando o aprendizado por meio do 
faz de conta. Produto atóxico, com acabamento seguro e 
adequado para o manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios de cozinha infantil 
• Contendo panelinhas  
• Material resistente (plástico ou material similar) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Produto atóxico 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil 

Un 500 7 R$ 65,68 R$ 
33.299,76 

44 

KIT DE COZINHA INFANTIL Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de utensílios de chá em tamanho 
infantil, contendo aproximadamente 29 peças entre 
xícaras, pires, bule, colheres e demais acessórios. 
Confeccionado em material resistente e seguro, indicado 
para atividades lúdicas que estimulam a imaginação, 
criatividade, interação social e desenvolvimento da 

Un 500 7 R$ 65,68 R$ 
33.299,76 
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coordenação motora das crianças. Pode ser utilizado em 
brincadeiras simbólicas e atividades pedagógicas na 
Educação Infantil, incentivando o aprendizado por meio do 
faz de conta. Produto atóxico, com acabamento seguro e 
adequado para o manuseio infantil. 
 
Conjunto de utensílios de chá infantil 
Quantidade aproximada: 29 peças 
Composto por xícaras, pires, bule, colheres e acessórios 
similares 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
Produto atóxico 
Bordas arredondadas e acabamento seguro 
Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil 

45 

KIT DE COZINHA INFANTIL Meu Jantarzinho Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de utensílios e 
acessórios de cozinha em tamanho infantil, simulando 
itens utilizados em refeições, como pratos, talheres, 
panelas e alimentos de brinquedo. Confeccionado em 
material resistente e seguro, é indicado para atividades 
lúdicas que estimulam a imaginação, criatividade, 
socialização e o desenvolvimento da coordenação motora 
das crianças. Pode ser utilizado em brincadeiras simbólicas 
e atividades pedagógicas na Educação Infantil, 
incentivando o aprendizado por meio do faz de conta. 
Produto atóxico, com acabamento seguro e adequado 
para o manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios e acessórios de cozinha infantil 
• Composto por pratos, talheres, panelinhas e itens 
similares 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Produto atóxico 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil 

Un 500 2 R$ 65,68 R$ 
32.971,36 

46 

SEQUÊNCIA LÓGICA INCLUSÃO SOCIAL COMPOSTO POR: 
16 peças em M.D.F. de 7 x 7 cm representando as 
sequências e os momentos de cada um em figuras, 
pintadas e serigrafadas com tinta ultravioleta atóxica em 
uma das faces. Embalagem: Caixa de madeira medindo 17 
x 9,5 x 4,5 cm, com tampa serigrafada. DIMENSÕES: 
Medidas do produto 7 x 7 cm e Medidas da caixa 17 x 9,5 
x 4,5 cm. COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu ou 
Superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 

Un 80 0 R$ 49,41 R$ 
3.952,80 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes 
ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

47 

KIT DE FERRAMENTAS DE BRINQUEDO com 33 peças 
Com medidas que variam de aproximadamente 3 cm para 
a menor ferramenta até 21 cm para a maior, este 
conjunto é ideal para mãos pequenas. Cada ferramenta é 
cuidadosamente projetada para se assemelhar às reais, 
proporcionando uma experiência imersiva. As peças são 
feitas com materiais duráveis e seguros, adequados para a 
energia das crianças enquanto exploram criatividade e 
resolução de problemas. O kit inclui ferramentas 
essenciais como martelo, chave de fenda, alicate, serrote, 
parafusos e porcas. Cada item é fácil de manusear, 
contribuindo para o desenvolvimento de habilidades 
motoras finas. Composição: 33 Peças de Ferramentas 
Medida aproximada das peças: Varia de 3cm a 21 cm de 
comprimento 

Un 200 5 R$ 
116,15 

R$ 
23.810,75 

48 

LUPA DE MÃO 30X 60X recarregável USB tem uma bateria 
de lítio embutida de 1200mAh, o que economiza o custo 
do bateria e é mais portátil. O pacote desta lupa iluminada 
vem com um cabo de alimentação USB que pode ser 
usado para carregamento de energia em carros, 
residências e celulares.  
20 LED e 3 ajustes de brilho: Esta é uma lupa com luz 
projetada com 20 mini luzes LED superbrilhantes. A lupa 
tem 3 ajustes de brilho. Que para atender às suas 
necessidades em diferentes ambientes de luz. A lupa de 
alta ampliação pode fornecer ampliação de 30x sem 
distorção da imagem. Esta lupa portátil é feita de vidro 
óptico de alta qualidade (não vidro de resina ou acrílico), 
que é mais resistente a arranhões com definição 
extremamente alta. Design ergonômico: o grande 
diâmetro da lente pode proporcionar um campo de leitura 
maior e reduzir a fadiga ocular. Operação tátil com um 
toque: nossa lupa de 30X e 60X com luz usa os mais 
recentes botões de toque da área, você pode ajustar a luz 
com apenas um toque e é sensível. Operação simples de 
uma tecla, especialmente para idosos e crianças lerem 
livros, jornais, revistas, pequenos textos, etc. Diâmetro da 
lente: espelho principal 110 mm, espelho auxiliar 25 mm 
Tamanho do produto: 245 * 125 * 33 mm Diâmetro do 
produto: 110 mm Material do produto: ABS Fonte de luz 
do produto: 20 luzes brancas LED Modo de carregamento: 
bateria recarregável 18650 Duração do carregamento: 2 
horas Capacidade da bateria: 1200mAh Tempo de serviço: 

Un 30 0 R$ 
120,50 

R$ 
3.615,00 
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6 horas. Atender a necessidade de alunos com baixa visão 

49 BOIA ESPAGUETE MACARRÃO Piscina Natação Flutuador 
Furo Un 600 20 R$ 9,98 R$ 

6.187,60 

50 

622762 FANTOCHES Material: Feltro/Eva: Kit De 
Fantoches Inclusao Social Dimensão 1: 35 A 40 CM 
Componentes 01: Indio, Negro, Deficiente Visual, Idoso, 
Características Adicionais 1: Todo Costurado, Olhos Em 
Plastico 

Un 300 8 R$ 
124,33 

R$ 
38.293,64 

51 

622399 Material: Feltro/Eva: Kit De Fantoches Da Familia 
Branca Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes: 6 
Personagens Características Adicionais 1: Pai, Mae, Filho, 
Filha, Avó E Avô 

Un 300 6 R$ 
124,33 

R$ 
38.044,98 

52 

622761 FANTOCHE FELTRO Material: Feltro/Eva Kit 
Fantoches Da Familia Negra Dimensão 1: 35 A 40 CM 
Componentes 01: Pai, Mae, Filho, Filha, Avó E 
AvôCaracterísticas Adicionais 1: Todo Costurado, Olhos 
Em Plastico 

Un 300 5 R$ 
124,33 

R$ 
37.920,65 

53 

FANTOCHE HISTORIA CHAPEUZINHO VERMELHO 
Brinquedo pedagógico composto por conjunto de 
fantoches representando os personagens da história 
infantil Chapeuzinho Vermelho, contendo 4 peças: 
Chapeuzinho Vermelho, Vovó, Caçador e Lobo Mau. 
Confeccionados em material macio e resistente, 
adequados para encaixe da mão, possibilitando fácil 
manuseio durante atividades educativas. Indicado para 
contação de histórias, dramatizações e atividades 
pedagógicas que estimulam a imaginação, criatividade, 
desenvolvimento da linguagem oral e interação social das 
crianças. Produto com acabamento seguro, leve e 
apropriado para uso em atividades da Educação Infantil. 
 
Conjunto de fantoches com 4 personagens 
Personagens: Chapeuzinho Vermelho, Vovó, Caçador e 
Lobo Mau 
Material macio e resistente (feltro, tecido ou material 
similar) 
Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 
Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, dramatizações e 
contação de histórias na Educação Infantil 

Un 300 4 R$ 85,14 R$ 
25.882,56 

54 

FANTOCHE OS TRÊS PORQUINHOS E LOBO MAU 
Brinquedo pedagógico composto por conjunto de 
fantoches representando os personagens da história 
infantil “Os Três Porquinhos”, incluindo os três porquinhos 
e o Lobo Mau. Confeccionados em material macio e 
resistente, adequados para encaixe da mão, permitindo 

Un 300 4 R$ 85,14 R$ 
25.882,56 
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fácil manuseio durante atividades educativas. Indicado 
para contação de histórias, dramatizações e atividades 
pedagógicas que estimulam a imaginação, criatividade, 
desenvolvimento da linguagem oral e interação social das 
crianças. Produto com acabamento seguro, leve e 
apropriado para uso em atividades da Educação Infantil. 
 
Conjunto de fantoches com personagens da história “Os 
Três Porquinhos” 
Personagens: três porquinhos e Lobo Mau 
Material macio e resistente (feltro, tecido ou material 
similar) 
Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 
Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, dramatizações e 
contação de histórias na Educação Infantil 

55 

622759 Fantoches Animais Material: Feltro/Eva Kit De 
Domesticos Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes 01: 
Cachorro, Gato, Vaca, Coelho, Cavalo, Pato Características 
Adicionais 1: Todo Costurado, Olhos Em Plastico 

Un 80 4 R$ 
101,05 

R$ 
8.488,20 

56 

610162ANIMAIS EM MINIATURA FAZENDINHA  Material: 
Borracha Quantidade: 6 Componentes Caracteristicas 
Adicionais: Atóxico Cor: Multicolor Aplicação: Jogos 
Pedagógicos, conforme normas de segurança para 
brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

Un 500 2 R$ 43,64 R$ 
21.907,28 

57 

ANIMAIS EM MINIATURA SELVA Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de miniaturas representando 
animais da selva, confeccionados em material resistente e 
seguro. Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil, estimulando a imaginação, coordenação 
motora, percepção visual e reconhecimento dos diferentes 
animais. As peças devem possuir tamanho adequado para 
o manuseio por crianças pequenas, com dimensão 
aproximada de 8 cm, proporcionando maior segurança e 
facilitando o manuseio. Produto com acabamento seguro, 
bordas arredondadas e material atóxico. 
 
Conjunto de miniaturas de animais da selva 
Personagens variados (ex.: leão, tigre, elefante, girafa, 
macaco, zebra ou similares) 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Tamanho aproximado: 8 cm 
Peças coloridas e de fácil identificação 
Material atóxico 
Bordas arredondadas 
Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de 

Un 500 2 R$ 36,00 R$ 
18.072,00 
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segurança para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

58 

ANIMAIS EM MINIATURA INSETOS Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de miniaturas representando 
diferentes tipos de insetos, confeccionados em material 
resistente e seguro. Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil, auxiliando no 
desenvolvimento da curiosidade, percepção visual, 
coordenação motora e no reconhecimento de diferentes 
espécies de insetos. As peças devem possuir tamanho 
adequado para o manuseio por crianças pequenas, com 
dimensão aproximada de 8 cm, proporcionando maior 
segurança e facilitando o manuseio. Produto com 
acabamento seguro, bordas arredondadas e material 
atóxico. 
 
Conjunto de miniaturas de insetos 
Modelos variados (ex.: borboleta, joaninha, abelha, 
formiga, gafanhoto ou similares) 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Tamanho aproximado: 8 cm 
Peças coloridas e de fácil identificação 
Material atóxico 
Bordas arredondadas 
Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de 
segurança para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

Un 500 2 R$ 36,00 R$ 
18.072,00 

59 

ANIMAIS EM MINIATURA DINOSSAUROS Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de miniaturas 
representando diferentes espécies de dinossauros, 
confeccionados em material resistente e seguro. Indicado 
para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil, estimulando a imaginação, coordenação motora, 
percepção visual e o reconhecimento de diferentes 
espécies de animais pré-históricos. As peças devem 
possuir tamanho adequado para o manuseio por crianças 
pequenas, com dimensão aproximada de 8 cm, 
proporcionando maior segurança e facilitando o manuseio. 
Produto com acabamento seguro, bordas arredondadas e 
material atóxico. 
• Conjunto de miniaturas de dinossauros 
• Modelos variados (ex.: Tiranossauro Rex, Tricerátops, 
Estegossauro, Braquiossauro ou similares) 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Tamanho aproximado: 8 cm 
• Peças coloridas e de fácil identificação 
• Material atóxico 
• Bordas arredondadas 

Un 500 2 R$ 43,64 R$ 
21.907,28 
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• Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de 
segurança para brinquedos 
• Indicado para crianças a partir de 12 meses 

60 

627671 BRINQUEDOS DE PESCA MAGNÉTICA Tipo: 
Pescaria Material: Plástico/Imã Cor: Multicolorido Uso: 
Coordenação Motora, O Desenvolvimento Psicomotor, 
Aplicação: Atividade Educativa. Concentração E 
Coordenação Componentes: 21 Peixes Com Imãs. 4 
Varinhas De Pescar ImantadasOutros Componentes: Base 
Giratória 

Un 300 4 R$ 58,79 R$ 
17.872,16 

61 

BAMBOLÊS INFANTIL Brinquedo pedagógico utilizado em 
atividades recreativas e educativas, confeccionado em 
material plástico resistente e leve. Indicado para práticas 
de movimento, coordenação motora, equilíbrio e 
atividades psicomotoras, contribuindo para o 
desenvolvimento físico e social das crianças. Pode ser 
utilizado em atividades lúdicas, jogos e exercícios em 
ambientes escolares, especialmente na Educação Infantil e 
nos anos iniciais. Produto com acabamento seguro, sem 
pontas ou arestas que ofereçam risco às crianças. 
• Material: plástico resistente ou material equivalente 
• Estrutura leve e flexível 
• Superfície lisa e acabamento seguro 
• Diâmetro aproximado: 60 cm a 65 cm (tamanho infantil) 
• Cores variadas 
• Produto atóxico 
• Certificação do INMETRO, conforme normas de 
segurança para brinquedos 
• Indicado para atividades recreativas e pedagógicas com 
crianças 

Un 300 50 R$ 5,99 R$ 
2.096,50 

62 

JOGO DE BOLICHE Brinquedo pedagógico composto por 
conjunto de pinos e bolas, confeccionados em material 
resistente e seguro. Indicado para atividades recreativas e 
psicomotoras na Educação Infantil, estimulando 
coordenação motora, equilíbrio e socialização. 
 
Conjunto com no mínimo 6 pinos e 1 bola 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Pinos coloridos 
Acabamento seguro e bordas arredondadas 
Produto atóxico 
Certificação do INMETRO 

Un 200 8 R$ 20,93 R$ 
4.353,44 

63 

CESTINHA FEIRINHA HORTIFRUTI. Brinquedo pedagógico 
composto por cestinha contendo miniaturas de frutas, 
verduras e legumes, confeccionados em material 
resistente e seguro. Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil, estimulando a 
imaginação, criatividade, coordenação motora, 

Un 200 2 R$ 56,73 R$ 
11.459,46 
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socialização e reconhecimento de diferentes alimentos. 
Pode ser utilizado em brincadeiras de faz de conta, 
feirinha ou mercadinho, contribuindo para o aprendizado 
sobre alimentação e hábitos saudáveis. Produto com 
acabamento seguro, bordas arredondadas e material 
atóxico. 
• Conjunto composto por cestinha e miniaturas de 
hortifrúti (frutas, verduras e legumes) 
• Peças coloridas e de fácil identificação 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Acabamento seguro e bordas arredondadas 
• Material atóxico 
• Certificação do INMETRO, conforme normas de 
segurança para brinquedos 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na 
Educação Infantil 

64 
630850 Brinquedo Pedagógico Tipo: Conjunto Geometrico 
Material: Madeira Quantidade: 11 Cor: Cores Variadas 
Uso: Escolar 

Un 400 0 R$ 
130,66 

R$ 
52.264,00 

65 

629116 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Espelho 
Acrílico (Montessoriano) Material: Chapas Acrílicas 
Extrusadas, 100% Puras Tamanho: 100 X 50 CM Uso: 
Estimular Os Sentidos Do Bebê Aplicação: Estimulação 
Sensorial É Fundamental Para O Desenvo 

und 150 0 R$ 
240,99 

R$ 
36.148,50 

66 

TEATRO CENÁRIO PALCO PARA FANTOCHES 
 
Faixa etária: A partir de 3 ano(s) 
Uso: Nele estabelecem-se cenas criativas inventando 
diálogos entre os membros das famílias dos fantoches ou 
ainda entre fantoches e o público. 
Dramatização, fazendo com que cada criança assuma um 
personagem e representa atrás do palco. 
Desenvolve: Dramatização, criatividade, imaginação, 
vocabulário, sociabilização, desinibição e faz de conta. 
Idade: Da pré-escola à 3ª série / 03 anos. 
Composição: Palco confeccionado em fibro-madeira, 
reforçado por molduras de madeira. 
Laterais dobráveis que servem de apoio para mantê-lo em 
pé. 
As cortinas de tecido abrem e fecham tendo abertura de 
55x40cm. 
Dimensão frontal: 63cm de base x 92cm de altura. 
Dimensão Totalmente Aberto: 117cm largura x 92cm 
altura 
As laterais medem 27cm de base x 67cm de altura. 

Un 40 2 R$ 
440,02 

R$ 
18.480,84 

67 KIT DE FANTOCHES FAZENDINHA SEU LOBATO - 
Conjunto 11 Peças Nesse conjunto tem 1 de cada Un 200 2 R$ 

258,65 
R$ 

52.247,30 
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personagem, sendo 11 peças no total: -1 Seu Lobato -1 
Vaquinha -1 Cavalinho -1 Porquinho -1 Ovelhinha -1 
Cachorrinho -1 Galinha -1 Galo -1 Gatinho -1 Sapinho -1 
Patinho Os fantoches são feitos 100% à mão, onde cada 
detalhe foi feito com muito carinho e dedicação para você. 
Cada fantoche tem aproximadamente 30 cm de altura, por 
ser um trabalho artesanal feito à mão, cada produto passa 
a ser exclusivo, por isso pode apresentar alguns 
milímetros de variação e outras variações como cor e 
estampa conforme disponibilidade, mas sempre 
respeitando o padrão de cores e estilo. 

68 

626316 CAIXA DE MATERIAL DOURADO Tipo: Jogo De 
Material Dourado Material: Mdf Quantidade: 611 Pecas 
Tamanho: 16,00 X 27,00 X 27,00 CM Aplicação: Ensino 
Didatico Outros Componentes: Caixa De Madeira 

Un 100 2 R$ 73,43 R$ 
7.489,86 

69 ÁBACO ABERTO com 5 Hastes. 50 Argolas em E.V.A Un 100  R$ 48,89 R$ 
4.889,00 

70 

JOGO DE DOMINÓ PROFISSIONAL Estojo com 28 peças 
Material: Resina. Referencia: Artstar ou superior A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que 
atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste termo de referência. 

Un 100 20 R$ 24,73 R$ 
2.967,60 

71 
630857 Brinquedo Pedagógico Tipo: Jogo De Dama/Trilha 
Material: Madeira Quantidade: 24 Pecas Tamanho: 40,00 
X 40,00 CM Uso: Escolar 

Un 100 10 R$ 28,87 R$ 
3.175,70 

72 

UNO Quantidade de Cartas: 108 cartas (padrão oficial).   -
Material: Cartas em papel couchê de alta resistência, com 
acabamento em verniz ou plastificação para maior 
durabilidade.-Dimensões: Aproximadamente 56mm x 
87mm (tamanho padrão de cartas de baralho).-
Embalagem: Caixa de papelão ou plástico resistente, com 
design oficial do UNO, contendo identificação do 
fabricante, selo de qualidade e instruções de uso 
Referencia: Mattel ou superior A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente referencial, utilizada 
como parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de 
referência. 

Und 200 22 R$ 22,02 R$ 
4.888,44 

73 

CORDA - Tamanho: 2,80 metros; - Materiais: Cabo de 
madeira de reflorestamento, e corda em polipropileno; - 
Possui giro/rolamento em seu cabo; - Cabo anatômico - 
Marca: Deveras; - Linha: Fitness; 

Un 80 5 R$ 51,94 R$ 
4.414,90 
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74 O MENINO QUE VIA COM AS MÃOS – Braile – EDITORA: 
Paulinas 9ª edição Autor: Alexandre Azevedo Un 10 0 R$ 45,60 R$ 456,00 

75 A Bruxa Mais Velha do Mundo – Braile – EDITORA: 
PAULINAS Autor: Elizete Lisboa Un 10 0 R$ 46,30 R$ 463,00 

76 
A MALA MALUCA: Edição Em Braille E Fonte Ampliada, De 
Buchweitz, Donaldo. Ciranda Cultural Editora E 
Distribuidora 

Un 10 0 R$ 60,17 R$ 601,70 

77 Dança Down – EDITORA: Paulinas Autor: Claudia Cotes Un 100 0 R$ 40,77 R$ 
4.077,00 

78 QUATRO PATINHAS NO MURO – Braile – EDITORA: 
Paulinas Autor: Elizete Lisboa Un 10 0 R$ 57,09 R$ 570,90 

79 SARITA MENINA – Braile – EDITORA: Paulinas; 1ª edição. 
Autor Cláudia Cotes Un 10 0 R$ 34,70 R$ 347,00 

80 UM MUNDINHO PARA TODOS – Braille – EDITORA: DCL 
Autor Ingrid Biesemeyer Bellinghausen: Un 10 0 R$ 40,94 R$ 409,40 

81 O SEU LUGAR - com braile Folheto – Edição especial, 2 
maio 2005  - Paulinas Autor Patrício Dugnani: Un 10 0 R$ 47,78 R$ 477,80 

82 QUEM É QUE TEM MEDO. Editora: Ciranda Cultural; 
Edição em Braille e fonte ampliada Un 10 0 R$ 99,90 R$ 999,00 

83 
A OVELHA ROSA DA DONA ROSA, de Buchweitz, Donaldo. 
Braille e fonte ampliada Editorial Ciranda Cultural Editora E 
Distribuidora Ltda. em português 

Un 10 0 R$ 69,28 R$ 692,80 

84 DORINA VIU. braile EDITORA: Paulinas Autor Claudia 
Cotes Un 10 0 R$ 47,31 R$ 473,10 

85 CHAPEUZINHO VERMELHO - braile EDITORA: Paulinas Bia 
Villela Un 10 0 R$ 42,65 R$ 426,50 

86 

CONTOS DE FADAS CLÁSSICOS Kit 8 Vols Biblioteca 
Infantil Informações do Produto Livro Infantil Cartonado 
Contos De Fadas Clássicos Kit 8 Vols Biblioteca Infantil Dê 
vida à imaginação das crianças com a Coleção de Livros 
Infantis Cartonados - Contos Clássicos! Esta coleção 
incrível inclui os contos que marcaram gerações, perfeita 
para incentivar a leitura e a criatividade dos pequenos! 
Você está prestes a proporcionar momentos mágicos e 
inesquecíveis. 
 
Títulos Incluídos: 
- O Patinho Feio 
- Cinderela 
- Branca de Neve 
- João e o Pé de Feijão 
- Pinóquio 
- Chapeuzinho Vermelho 
- O Mágico de Oz 
- Os Três Porquinhos 

und 50 7 R$ 68,28 R$ 
3.891,96 
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88 

ROLO DE ESPUMA KIT de 3 rolos de estimulação do 
desenvolvimento do sistema psicomotor de bebês. Medida 
1,20 cm comprimento e 10 cm diâmetro; 2,60 cm 
comprimento e 15 cm diâmetro; 3,60 cm comprimento e 
20 cm diâmetro. Enchimento: espuma de poliuretano. 
Capa: Bagum lavável e impermeável com zíper. 

und 100 0 R$ 
312,00 

R$ 
31.200,00 

89 KIT Bolinhas Coloridas Para Piscina 100 Unidades Não 
Amassa und 200 0 R$ 73,72 R$ 

14.744,00 

90 
BOLAS DE VINIL COLORIDAS - Diâmetro da bola: 21 
Centímetros (tamanho da bola de futebol) Peso: 60 
Gramas. Composição: Vinil. 

und 80 0 R$ 9,35 R$ 748,00 

91 TATAME EVA 30MM -  cores variadas - 1x1 und 500 100 R$ 
110,85 

R$ 
66.510,00 

92 CORDAS DE ALGODÃO COLORIDO ESPESSURA 12MM  – 
ROLO 5metros CORES: VERMELHO, AMARELO, BRANCO und 120 12 R$ 44,00 R$ 

5.808,00 

93 
MALHAS COLORIDAS especificações técnicas composição 
100% poliéster largura aproximada 1,60m. cores a ser 
informada no ato do pedido 

mts 500 120 R$ 13,95 R$ 
8.649,00 

94 

634025 Tipo: Cubo Terapêutico De Estímulos 
Multissensoriai Material: Plástico Caracteristicas Adicionais: 
Conforme Modelo Apresentado Tamanho: 15 X 15 X 17 
CM Uso: Pedagógico Aplicação: Estimulação 
Componentes: Peças Para Esticar; Elementos De Chocalho 
E Movimento 

und 100 0 R$ 
118,80 

R$ 
11.880,00 

95 

630786 Tipo: Dominó Da Matemática Em Libras Material: 
Espuma/Lona Emborrachada Quantidade: 6 Peças 
Tamanho: 20 X 20 CM Cor: Multicolor Uso: Para Pessoas 
Com Surdez Aplicação: Cálculos Matemáticos 

und 10 0 R$ 48,00 R$ 480,00 

96 

621508 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Jacare 
Material: Plastico Resistente Caracteristicas Adicionais: 
Embalagem Plastica Tamanho: 32,5 X 21,3 CM Outros 
Componentes: Possui 5 Peças De Diferrentes Formas 

und 200 4 R$ 34,83 R$ 
7.105,32 

 
97 

621507 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Fala Fone 
Carrinho Didatico Material: Termoplastico Quantidade: 1 
Caracteristicas Adicionais: Embalado Em Caixa De Papelao 
Tamanho: 26 X 20 X26 CM Cor: Multicolor Outros 
Componentes: 1 Carrinho Fala Fone, 1 Telefone, 4 Formas 
Didaticos 

und 200 4 R$ 
148,77 

R$ 
30.349,08 

98 
615607 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit De 
Alimentos Material: Madeira Cor: Multicolor Aplicação: 
Atividades De Educação Alimentar E Nutricional 

und 200 4 R$ 75,00 R$ 
15.300,00 

99 

Sequência Lógica Inclusão Social COMPOSTO POR: 16 
peças em M.D.F. de 7 x 7 cm representando as sequências 
e os momentos de cada um em figuras, pintadas e 
serigrafadas com tinta ultravioleta atóxica em uma das 
faces. Embalagem: Caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 
4,5 cm, com tampa serigrafada. DIMENSÕES: Medidas do 

und 300 0 R$ 62,97 R$ 
18.891,00 
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produto 7 x 7 cm e Medidas da caixa 17 x 9,5 x 4,5 cm. 
COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu ou Superior 

100 

Prancha Equilíbrio Frontal: As dimensões da prancha são 
de 65 cm de comprimento, 40 cm de largura e 16 cm de 
altura, fácil de armazenar. A prancha tem um diâmetro de 
65 cm, proporcionando uma ampla superfície para 
exercícios de equilíbrio suporta um peso máximo de 120 
kg, tornando-o adequado para a maioria dos usuários. 
Referencia: Kaemy ou superior 

und 100 0 R$ 
332,68 

R$ 
33.268,00 

101 

Papel Braille em Formulário Contínuo para Impressoras 
Braille – Alta Qualidade O Papel Braille em Formulário 
Contínuo é especialmente fabricado para atender a todas 
as impressoras Braille, garantindo uma experiência de 
impressão precisa, durável e de alta qualidade. Produzido 
com gramatura de 120g, esse papel proporciona o relevo 
ideal para uma leitura tátil confortável, essencial para a 
acessibilidade de pessoas com deficiência visual. Com um 
material resistente e acabamento diferenciado, permite 
que os textos impressos tenham uma excelente 
legibilidade ao toque. Características do Papel Braille em 
Formulário Contínuo Formato padrão: 240 x 280 mm (24 x 
28 cm) após a remoção da remalina. Gramatura: 120g, 
garantindo resistência e excelente durabilidade. 
Quantidade: Caixa com 1.000 folhas. Compatibilidade: 
Funciona com todos os modelos de impressoras Braille 
disponíveis no mercado. Superfície lisa: Desenvolvida para 
facilitar a impressão em Braille, proporcionando um alto 
nível de nitidez nos caracteres em relevo. Papel contínuo: 
Ideal para impressão de grandes volumes sem 
necessidade de alimentação manual frequente. Alto 
contraste: A cor branca do papel melhora a visibilidade 
dos caracteres em Braille para leitores com baixa visão. 
Baixa absorção de umidade: Garante que os caracteres 
em relevo não se deformem com o tempo. Acabamento 
especial: Desenvolvido para garantir que o relevo 
permaneça intacto mesmo após longo período de uso. 
Resistência a rasgos: A alta gramatura impede danos ao 
papel durante o manuseio frequente. Benefícios do Uso do 
Papel Braille em Formulário Contínuo Leitura eficiente – O 
relevo preciso e resistente permite que os leitores Braille 
sintam os caracteres com clareza. 
Compatibilidade total – Desenvolvido para impressoras 
Braille de diferentes marcas e modelos. Durabilidade 
garantida – Papel de alta gramatura evita rasgos ou 
desgaste prematuro. Facilidade de uso – O formato 
contínuo permite impressão em larga escala, otimizando o 
tempo de produção. Acessibilidade – Produto essencial 
para a educação e inclusão de pessoas com deficiência 

und 20 0 R$ 
530,00 

R$ 
10.600,00 
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visual. Sustentabilidade – Produzido com matéria-prima de 
alta qualidade e de fontes responsáveis. Redução de 
custos – A possibilidade de impressão em grandes 
volumes minimiza desperdícios e maximiza a eficiência. 
Versatilidade – Indicado para impressão de livros, 
apostilas, documentos e materiais educacionais em Braille. 
Qualidade garantida – Desenvolvido para resistir a 
manuseios frequentes sem comprometer a leitura tátil. 
Conforto na leitura – O material especial do papel 
proporciona uma experiência tátil mais agradável para os 
leitores Braille. Ideal para uso profissional e educacional – 
Utilizado por escolas, instituições e profissionais que 
produzem materiais acessíveis. Garantia de padronização 
– Produzido de acordo com normas que asseguram 
qualidade e confiabilidade no uso diário. Fácil 
armazenamento – Pode ser guardado por longos períodos 
sem perda de qualidade ou deformação dos caracteres. 
Papel de alta tecnologia – Fabricado com técnicas que 
garantem maior durabilidade e precisão na impressão 
Braille. 

102 Kit Bolas de Pilates - 45cm + 55cm + 65cm + 75cm + 
85cm kit 22 5 R$ 

326,94 
R$ 

8.827,38 

103 

Material: Polietileno Tipo: Gira Gira Carrossel Cor: 
Multicolor Dimensões: 1000 X 495 MM Componentes: 
Composta Por Três Partes: Base, Assentos E Volante 
Aplicação: Playground Infantil Uso: Infantil 

und 8 0 R$ 
2.686,00 

R$ 
21.488,00 

104 

634215 Material: Polietileno Tipo: Gangorra Cor: Multicolor 
Dimensões: 400 X 470 X 1110 MM Aplicação: Playground 
Infantil Características Adicionais: Gangorra Em Monobloco 
Para Duas Crianças.Uso: Infantil 

und 8 0 R$ 
4.110,75 

R$ 
32.886,00 

105 

631435 Material: Plastico Rigido Atoxico Tipo 2: Gangorra 
Cor: Roxo Dimensão 1: 59 X 41 X 154, (Axlxc) CM 
Componentes 01: Dois Puxadores, Apoio Para Os Pes 
Aplicação: Playground Características Adicionais 1: 
Formato De Dinossauro Uso: Infantil Un 08 

und 8 0 R$ 
831,30 

R$ 
6.650,40 

 

COTA PRINCIPAL (75%) - (Fração dos itens com valor estimado superior a R$ 80.000,00) AMPLA 
PARTICIPAÇÃO - qualquer empresa, sem distinção de porte ou constituição jurídica, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANTIDADE 

 VR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL PREFEITURA FUNCIME 

87 

CIRCUITOS DE BLOCOS DE ESPUMA. Kit 
Circuito infantil equilíbrio espumado 
Playground 11 peças. Especificações 
Técnicas. Confeccionado em espuma de alta 

und 75 02 R$ 
2.750,00 

R$ 
211.750,00 
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performance revestido em bagum 
impermeável colorido e resistente, contendo 
8 peças medindo 172x152x57cm, 
confeccionado em espuma de alta 
performance D20,antialérgico, impermeável, 
lavável e resistente, com selo do inmetro 
 
 

COTA RESERVA (25%) – Fração dos itens com valor estimado superior a R$ 80.000,00) EXCLUSIVA 
para as empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n. º 147/2014 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANTIDADE 

 VR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL PREFEITURA FUNCIME 

106 

CIRCUITOS DE BLOCOS DE ESPUMA. Kit 
Circuito infantil equilíbrio espumado 
Playground 11 peças. Especificações Técnicas. 
Confeccionado em espuma de alta 
performance revestido em bagum 
impermeável colorido e resistente, contendo 8 
peças medindo 172x152x57cm, confeccionado 
em espuma de alta performance 
D20,antialérgico, impermeável, lavável e 
resistente, com selo do inmetro 

und 25 0 R$ 
2.750,00 

R$ 
68.750,00 

 

• Os quantitativos estimados pela FUNCIME integram o presente processo licitatório 
exclusivamente para fins de formação da Ata de Registro de Preços;  

• As contratações decorrentes dos itens vinculados à FUNCIME serão formalizadas 
diretamente por aquele órgão, mediante emissão de instrumento contratual próprio ou 
documento equivalente;  

• A entrega dos bens e/ou a prestação dos serviços referentes à FUNCIME ocorrerá 
diretamente em seus respectivos locais indicados, não havendo intermediação logística por 
parte do órgão gerenciador;  

• Os pagamentos, fiscalização contratual e demais obrigações administrativas serão de 
responsabilidade exclusiva da FUNCIME, no que se refere às suas demandas.  

• Ressalta-se, por fim, que o órgão gerenciador não se responsabiliza pelas obrigações 
assumidas pelos órgãos participantes no âmbito das contratações individuais decorrentes 
da Ata de Registro de Preços. 
 

Os bens deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de Fornecimento, 
emitida pelo órgão contratante, observadas as condições, prazos e demais 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
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ANEXO II 
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)  
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 017/2024 
 

ÁREA REQUISITANTE 
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
E-mail: Administrativo@edu.caratinga.mg.gov.br 
Telefone: 33 3329 8056 
Responsável pelo estudo: Ronaldo Alves Pereira 
CPF do Agente: 025.xxx.xxx-76 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO CONSIDERADO O PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 
 
1.1. Identificação do problema a ser resolvido 
A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação e da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, com Aquisição de 
brinquedos pedagógicos destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, concentração, 
raciocínio lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas, interação social e demais 
capacidades educacionais, visando atender às necessidades pedagógicas e recreativas dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as diretrizes educacionais e o interesse 
público.Com finalidade de atender as necessidades de estimular habilidades motoras finas e 
grossas, nas crianças de ensino infantil e de salas especializadas. Geralmente, essa demanda 
surge do interesse em promover o desenvolvimento motor, melhorar a destreza, o equilíbrio e a 
coordenação, ou ainda incentivar a autonomia e a diversão ao mesmo tempo. Além disso, se faz 
necessário, a aquisição de livros em braile para atender as necessidades educativas de alunos com 
baixa visão (e deficiência visual) realidade que precisa de atenção em nossas escolas. 

 
1.2. Objetivos da Contratação 
A presente contratação tem como objetivo a aquisição de brinquedos pedagógicos e livros infantis, 
incluindo materiais em braile, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação e da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão 
participante, sendo o Município de Caratinga/MG o órgão gerenciador da futura contratação. 
Os materiais visam estimular o desenvolvimento motor, cognitivo, lógico e psicomotor das crianças 
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da Educação Infantil e dos alunos atendidos nas salas de Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), além de promover a inclusão educacional por meio da disponibilização de recursos 
acessíveis para estudantes com deficiência visual ou baixa visão. 
A contratação busca fortalecer práticas pedagógicas lúdicas e inclusivas, contribuindo para a 
melhoria do processo de ensino-aprendizagem, desenvolvimento da autonomia, criatividade e 
interação social dos estudantes, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3. Justificativa do Interesse Público: 
A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de brinquedos pedagógicos, livros infantis e 
materiais gráficos educativos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação e da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão 
participante, sendo o Município de Caratinga/MG o órgão gerenciador da futura contratação. 
Os materiais serão utilizados na Educação Infantil e no Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), visando estimular o desenvolvimento motor, cognitivo, lógico e social das crianças, por 
meio de atividades lúdicas, pedagógicas e inclusivas, em conformidade com a Base Nacional 
Comum Curricular – BNCC. 
A contratação também se justifica pela necessidade de produção padronizada e de qualidade dos 
materiais gráficos, fortalecendo as práticas pedagógicas inclusivas e contribuindo para o 
desenvolvimento integral dos estudantes atendidos pela Rede Municipal de Ensino e pela 
FUNCIME. 

 
1.4. Impacto Esperado 
Espera-se que a contratação gere impactos positivos na Educação Infantil e no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) da Rede Municipal de Ensino e da Fundação Educacional Cidade 
dos Meninos – FUNCIME, contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo e social das 
crianças. 
Os brinquedos pedagógicos e livros infantis, incluindo materiais em braile, promoverão maior 
inclusão, acessibilidade e fortalecimento das práticas pedagógicas, proporcionando melhores 
condições para o processo de ensino-aprendizagem e para o desenvolvimento integral dos 
estudantes. 

 
1.5. Responsabilidade Social 
A presente contratação está alinhada aos princípios da responsabilidade social, inclusão e 
equidade, visando promover o desenvolvimento integral das crianças atendidas pela Rede 
Municipal de Ensino e pela Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME. 
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A aquisição de brinquedos pedagógicos, livros infantis e materiais em braile contribuirá para o 
fortalecimento das práticas pedagógicas inclusivas, garantindo melhores condições de 
aprendizagem, acessibilidade e desenvolvimento cognitivo, motor e social dos estudantes. 

 
1.6. Análise de contratações anteriores 
Não foram identificadas contratações anteriores para o objeto no âmbito da Rede Municipal de 
Ensino e da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, evidenciando a ausência de 
fornecimento contínuo de brinquedos pedagógicos e livros infantis acessíveis, especialmente em 
braile. 
A contratação mostra-se necessária para atender às diretrizes da educação inclusiva e do 
desenvolvimento integral das crianças, em conformidade com a Lei nº 9.394/1996 (LDB), a Lei nº 
13.146/2015 e a Lei nº 14.133/2021, garantindo recursos pedagógicos adequados para a 
Educação Infantil e o Atendimento Educacional Especializado (AEE). 
Os brinquedos pedagógicos e materiais acessíveis contribuirão para o desenvolvimento motor, 
cognitivo e social dos estudantes, fortalecendo práticas pedagógicas inclusivas e promovendo 
maior qualidade, acessibilidade e equidade no processo de ensino-aprendizagem da Rede 
Municipal e da FUNCIME. 

 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 
Os materiais deverão ser novos, de qualidade e em conformidade com as normas do INMETRO, 
entregues em embalagens adequadas e identificadas. Os brinquedos pedagógicos devem ser 
seguros, atóxicos, duráveis e adequados à Educação Infantil, contribuindo para o desenvolvimento 
motor, cognitivo e social, inclusive no AEE. Os livros infantis devem ter qualidade e conteúdo 
adequado, incluindo versões acessíveis (como braile), estimulando linguagem, imaginação e 
aprendizagem. Os materiais devem atender aos princípios da educação inclusiva, permitindo uso 
por todos os alunos. A entrega deverá seguir cronograma definido, com garantia de qualidade, 
transporte adequado e substituição de itens com defeito, sem custos adicionais. 

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 
Especificações 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREFEITURA FUNCIME 
1 617650 ALINHAVO ANIMAIS Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit 

Alinhavos Com 5 Bases Perfuradas Material: Mdf Quantidade: 10 
Peças Características Adicionais: 5 Bases Perfuradas Tamanho: 70 
CM Cor: Multicolor Outros Componentes: Com 5 Cadarços Coloridos 
Em Tinta Atóxica 

Un 200 2 

2 ALINHAVO FRUTAS E LEGUMES – JOGO PEDAGÓGICO Conjunto 
composto por 10 bases temáticas (frutas e legumes) e 10 cadarços Un 200  0 
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coloridos. Bases em MDF de alta densidade, espessura mínima de 6 
mm, medindo aproximadamente 16 x 16 cm, com bordas 
arredondadas, perfurações uniformes sem rebarbas. Resistente à 
abrasão, não sendo aceitas peças adesivadas. Cadarços em poliéster 
trançado reforçado, com mínimo de 70 cm, pontas com acabamento 
antidesfiamento, adequados para uso coletivo escolar. 
Acondicionado em caixa organizadora rígida e resistente. Produto 
com certificação INMETRO, indicado para crianças a partir de 3 
anos, destinado ao uso institucional. 

3 ALINHAVO INICIAÇÃO – JOGO PEDAGÓGICO Conjunto composto 
por 10 placas, 10 cadarços coloridos lacas em MDF de alta 
densidade, medindo aproximadamente 15 x 15 cm, com espessura 
mínima de 6 mm, bordas arredondadas, perfurações uniformes sem 
rebarbas e acabamento com pintura atóxica resistente à abrasão, 
não sendo aceitas peças adesivadas. Cadarços em poliéster trançado 
reforçado, com comprimento mínimo de 70 cm e pontas com 
acabamento antidesfiamento, adequados para uso coletivo escolar. 
Acondicionado em caixa organizadora rígida e resistente, medindo 
aproximadamente 18 x 18 x 6 cm Produto com certificação 
INMETRO, indicado para crianças a partir de 3 anos, destinado ao 
uso institucional. 

Un 200 2 

4 630395 Tipo: Quebra-Cabeça Material: Mdf Quantidade: 37 Peça 
Características Adicionais: Peças Variadas Cachorro, Elefante, 
Helicóptero Tamanho: 21 X 17 / 20 X 19/ 22 X 18 / 20 X 16 CM Cor: 
Multicolor Uso: Escolar Aplicação: Aprendizado 

Un 200 11 

5 KIT ENCAIXE PARAFUSO E ROSCA – JOGO PEDAGÓGICO Conjunto 
pedagógico para atividades de encaixe tipo parafuso e rosca, 
destinado ao desenvolvimento da coordenação motora fina, 
percepção visual, reconhecimento de cores e formas, e estímulo à 
resolução de problemas. Peças confeccionadas em plástico ABS de 
alta resistência, atóxico e inodoro, com tamanho aproximado 
mínimo de 5 cm, adequadas ao manuseio por crianças pequenas. 
Produto com acabamento reforçado, sem rebarbas ou partes 
cortantes, cores vivas incorporadas ao material (não pintadas 
superficialmente), resistentes ao uso coletivo escolar intensivo. 
Material lavável, durável e próprio para ambiente institucional. 
Produto com certificação obrigatória pelo INMETRO, indicado para 
crianças a partir de 3 anos. 

Un 200 5 

6 CILINDRO PLÁSTICO CARRETEL Brinquedo Pedagógico 
características individuais: 28,5 x 7,5 cm 0,120kg cores variadas Un 500 2 

7 622638 LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA Tipo: Linha De Atividade 
Corporal 1 Material: Madeira E Plástico Quantidade: 68 Pecas Cor: 
Multicolorido Uso: Coordenação Motora, O Desenvolvimento 
Psicomotor, Aplicação: Práticas Esportivas Pedagógicas E 
Recreativas Componentes: Bastões, Arcos, Semiarcos, Pranchas De 
Equilíbrio, Outros Componentes: Bases Para: Arco, Bastões, 
Semiarcos, Pranchas, 

Un 100  0 

8 JOGO TORRE INTELIGENTE MADEIRA ideal para estimular a 
coordenação motora e o raciocínio lógico Características Principais: 
Material em MDF resistente, com peças seguras e duráveis para 
crianças. Pinos Coloridos e Plaquinhas em MDF: Peças fáceis de 
manusear. Benefícios: Estimula Habilidades Motoras: Trabalha o 
equilíbrio, a coordenação e o controle motor ao montar a torre. 
Desenvolve o Raciocínio Lógico: As crianças aprendem a planejar e 
pensar estrategicamente para equilibrar as peças. Seguro para 
Crianças: Peças bem acabadas, sem arestas cortantes, e pintura 
atóxica para total segurança. 

Un 500 6 

9 KIT MINI BONECAS, toda em vinil (emborrachada) modelo 
bebezinhos. Com olho fixo na cor griz Vem diversificada com vestido 
estampados na malha crep e modelo body estampando e com 
lacinho de cetim na cabeça Medidas da embalagem 365x100x310 

Kit 300 4 
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Medida da Boneca : 8 x 15cm Produto indicado para + 3 anos 
Produto certificado pelo inmetro Referencia BBR Toys ou marca 
superior - A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou superiores que atendam 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste termo 
de referência. 

10 KIT INFANTIL CARRINHOS DIVERTIDOS FRICÇÃO Ao fazer o 
carrinho andar, partes do carrinho se mexem de forma animada. 
Material: Plástico. Idade Indicativa: A partir de 6 meses. Referencia: 
BBR Toys ou marca superior.A eventual indicação de marca tem 
caráter exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que atendam 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste termo 
de referência. 

Kit 500 2 

11 ENGROSSADOR MULTIUSO 7MM facilita as atividades de vida diária 
de alunos com dificuldades na coordenação motora, torna os 
equipamentos em geral mais robustos, facilitando sua pega. É uma 
ajuda simples para melhorar o uso autônomo de lápis, caneta, 
pincel, talheres, escova de dentes, entre outros. E serve para 
destros e canhotos Engrossador 7 mm Tamanho: 10 cm x 2,3 cm 
Diâmetro interno: 7 mm 

Un 100 5 

12 AREIA MASSINHA SENSORIAL CINÉTICA MODELAGEM AREIA 
DIVERTIDA DE MODELAR 6 POTES 420G - Com um total de 420g de 
areia, este produto oferece experiência sensorial para crianças que 
precisam de atendimento especializado.  Contém: 06 Potes De Areia 
de Modelar de 70g (420g total) Cores sortidas Composição: Areia de 
quartzo, ceras e óleo de silicone. Certificado de Segurança: 
INMETRO Referencia: Dm Toys ou superior. A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente referencial, utilizada como 
parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes ou 
superiores que atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste termo de referência. 

KT 1000 4 

13 NOVELOS LÃ 100G - Círculo Para Crochê Tricô 100% acrílico Tipo de 
espessura média Un 300 0  

14 ALGODÃO EM BOLAS Pacote 100G   Un 300  0 
15 BOLINHA DE MÃO LISA. Exercitadora Fabricada em material 

emborrachado; Ajuda no fortalecimento dos músculos das mãos, 
dedos, punhos e antebraços, além de melhorar a circulação 
sanguínea; Diâmetro: 6cm 

Un 500 10 

16 BOLA DE PILATES - Ginastica - Bola - Fortalecimento Muscular 
Antiestouro Confeccionada em material super resistente. 
Capacidade: 200 kg Acompanha bomba para inflar e pino 

Un 80 5 

17 GLOBO TERRESTRE ALTO RELEVO BRAILLE Tátil Pedagógico 
Disponível no tamanho grande e com 30cm de diâmetro. Adaptado 
em Relevo e Braille com sistema tátil utilizado por  pessoas cegas ou 
com baixa visão.  
Pedestal em Plástico resistente 

Un 8  0 

18 623897 PAINEL DE COORDENAÇÃO MOTORA CONFECCIONADO EM 
MADEIRA MDF Kit Painel Psicomotor Material: Madeira Mdf 
Tamanho: 135 X 60 CM Uso: Coordenação Motora, O 
Desenvolvimento Psicomotor, Aplicação: Reabilitação Infantil 
Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras (Mínimo) 

Un 100  0 

19 ESQUEMA CORPORAL MATERIAL: MDF e impressão em policromia. 
Contém: 10 placas de encaixe (06 placas medindo 200x200x5,6mm 
e 04 placas medindo 300x200x5,6mm), 01 boneco articulado 
medindo 550mm e 01 CD composto por 11 músicas sobre as partes 
do corpo humano. Referência: Planeta Pedagógico ou Superior. A 

Un 100 1 
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eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência.  

20 KIT GEOMÉTRICO 1 COMPASSO PARA QUADRO BRANCO 40 CM 1 
COMPASSO PARA GIZ 40 CM 1 ESQUADRO 30° E 60° 1 ESQUADRO 
45°1 TRANSFERIDOR 1 RÉGUA 1M COMPASSO Para Quadro Branco 
40cm: Tipo: Madeira Pinus - Altura: 40cm TRANSFERIDOR DE 
MADEIRA 180º escala métrica 40cm ESQUADRO DE MADEIRA 30° E 
60° Escala métrica de 50cm. ESQUADRO DE MADEIRA 45° Escala 
métrica de 50cm. RÉGUA de madeira em MDF 100 cms SEM 
pegador. Escala métrica de 100cm. 

Kit 100  0 

21 Caixa GEOPLANO QUADRADO + TRIANGULAR + ÁREAS 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 24,5 X 24,5 CM, RÍGIDO. Contendo 
de um lado uma malha quadrada com 121 pinos e do outro lado 
uma malha triangular. Contém conjunto de elásticos coloridos e 
peças em EVA para verificação de áreas da figura formada tanto da 
lado quadrado quanto do lado triangular. No outro lado uma malha 
triangular. Contém conjunto de elásticos coloridos e áreas para a 
malha isométrica. Referencia: MMP Materiais Pedagógicos ou 
superior. A eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e padrão 
construtivo, não configurando direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência. 

UN 100  0 

22 ALFABETO DE ENCAIXE EM MADEIRA O conjunto possui 1 tabuleiro 
de encaixe para as 26 letras feito em madeira 26 letras colorida em 
madeira 

Un 120 5 

23 ALFABETO BRAILLE - MDF - Com 27 Peças Un 25 0  
24 NUMEROS EM BRAILE MDF Medidas: Altura 7 cm x Largura 14 cm x  

Comprimento 9. Números de 0 a 9 Un 25 0  
25 NÚMEROS EM MDF de 0 a 9 com 7 cm de altura  Un 150  0 
26 ESFERAS FISIOTERÁPICAS Possui cravos para estímulos sensoriais. 

Fortalecer Musculatura das Mãos, Punhos e Antebraço. TAMANHOS: 
5,5cm, 6,5cm 

Un 150  0 

27 BRINQUEDO QUADRO EDUCATIVO: RELÓGIO CALENDÁRIO 
PEDAGÓGICO FEITO EM MADEIRA MDF MEDIDAS 30 X 30CM 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DOS 4 ANOS INCLUSO 
4 PINOS MARCADORES. Ideal para crianças em fase de 
alfabetização, Iniciantes ao Ensino Fundamental 1, esse quadro 
educativo ajuda a desenvolver a noção de dias da semana, meses, 
clima, estações do ano e horas — tudo de forma lúdica e interativa. 
O quadro possui marcadores para cada tema, onde a criança será 
capaz de mudar os pinos para sinalizar o dia da semana, data do 
mês, qual a estação do ano em que estamos, condições do clima 
(Chuva, Nublado, Sol), Período do dia (Manhã, tarde ou Noite), 
Estações do ano. O ponteiro das horas possui as marcações em 12 e 
também em 24 horas para que a criança aprenda das duas formas. 
Referência DM Toys ou Superior. A eventual indicação de marca tem 
caráter exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de 
qualidade e padrão construtivo, não configurando direcionamento, 
sendo admitidos produtos equivalentes ou superiores que atendam 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste termo 
de referência. 

Un 80 3 

28 LIVROS SENSORIAIS COM NO MÍNIMO 10 PAGINAS, temas 
diversos. Esses livros são fundamentais para o desenvolvimento de 
crianças principalmente da educação especial. Eles estimulam os 
sentidos por meio de texturas, cores, sons, formas e até cheiros, 
facilitando a aprendizagem. Proporcionam experiências 
multissensoriais que favorecem a compreensão. Auxiliam no 

Un 300 14 
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desenvolvimento da coordenação motora fina com atividades 
práticas como zíperes e botões. Promovem a autonomia ao 
incentivar a exploração livre. Tornam a leitura mais acessível e 
inclusiva. Contribuem para o desenvolvimento da linguagem e da 
comunicação. Trabalham aspectos cognitivos e emocionais, como 
memória, atenção e reconhecimento de sentimentos.  

29 DADOS BRANCOS 6 FACES jogos rpg 16mm ideal para jogos de 
tabuleiros e rpgs 50 dados. Resina. Atóxico Dimensão aproximada 
do produto: 16mm x 16mm. 

Un 100 2 

30 LOTO LEITURA EM MADEIRA: Jogo Alfabetização Letramento 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 Jogo Loto Leitura - 
ESPECIFICAÇÕES: Medidas: 19 x 18 x 5 cm Material: Com mínimo 
de 130 Peças coloridas. Trabalha palavras de 4 letras. 

Un 100   

31 BICHINHOS DE BORRACHA Faz Barulho quando aperta. 8 cm de 
altura produto com certificação do INMETRO Un 500   

32 Língua De Sogra Infantil Pacote 50 unidades PCT 300   
33 KIT DE LIMPEZA INFANTIL com rodo, vassoura e pá de lixo. Un 300 2 
34 BLOCOS DE MONTAR EDUCATIVO Tipo: Blocos De Montar Material: 

Madeira Quantidade: 120 Peças Características Adicionais: 
Certificado Inmetro , A Partir De 3 Anos, Brincand Tamanho: 
Variados CM Cor: Multicolor 

Un 500   

35 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS em Mdf - 04 Peças Brinquedo composto 
por 04 peças grandes com ilustrações coloridas de animais. Indicado 
para atividades educativas na Educação Infantil, auxiliando no 
desenvolvimento da coordenação motora, percepção visual, 
raciocínio lógico e reconhecimento de formas e figuras. As peças 
possuem tamanho adequado para o manuseio por crianças 
pequenas, com acabamento seguro e bordas arredondadas. Produto 
atóxico e de fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 04 
• Tema: Animais 
• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 
• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

Un 500 4 

36 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo pedagógico confeccionado em 
MDF resistente, composto por 08 peças com ilustrações coloridas de 
animais. Indicado para atividades educativas na Educação Infantil, 
contribuindo para o desenvolvimento da coordenação motora fina, 
percepção visual, raciocínio lógico e reconhecimento de formas e 
animais. As peças possuem tamanho adequado para o manuseio por 
crianças pequenas, com acabamento seguro e bordas arredondadas. 
Produto atóxico e de fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 08 
• Tema: Animais 
• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 
• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

Un 400 4 

37 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo pedagógico confeccionado em 
MDF resistente, composto por 16 peças com ilustrações coloridas de 
animais. Indicado para uso na Educação Infantil e anos iniciais, 
contribuindo para o desenvolvimento do raciocínio lógico, 
coordenação motora fina, percepção visual, concentração e 
reconhecimento de figuras e formas. As peças possuem tamanho 
adequado para o manuseio por crianças, com acabamento seguro e 
bordas arredondadas. Produto atóxico e de fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 16 

Un 400 2 
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• Tema: Animais 
• Impressão colorida 
• Peças com encaixe adequado 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Produto atóxico 
• Indicado para crianças a partir de 3 anos 

38 Quebra-cabeça Animais em Mdf Brinquedo pedagógico 
confeccionado em MDF resistente, composto por 50 peças com 
ilustrações coloridas de animais. Indicado para atividades 
educativas, contribuindo para o desenvolvimento do raciocínio 
lógico, coordenação motora fina, percepção visual, concentração e 
resolução de problemas. Auxilia também no reconhecimento de 
figuras, cores e formas. As peças possuem encaixe adequado e 
acabamento seguro, com bordas arredondadas, proporcionando 
maior durabilidade e segurança no manuseio. Produto atóxico e de 
fácil higienização. 
• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 50 
• Tema: Animais 
• Impressão colorida 
• Peças com encaixe adequado 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Produto atóxico 
• Indicado para crianças a partir de 4 anos 

Un 400 4 

39 DEDOCHES DIVERTIDOS SAFARI Brinquedo pedagógico composto 
por dedoches em formato de animais do safari, confeccionados em 
silicone macio e flexível. Indicado para atividades lúdicas e 
educativas, estimulando a imaginação, criatividade, coordenação 
motora, expressão oral e interação social das crianças. Pode ser 
utilizado em contação de histórias, dramatizações e atividades 
pedagógicas na Educação Infantil. Produto seguro, atóxico e de fácil 
higienização. 
• Material: silicone macio e flexível 
• Tema: animais do safari 
• Conjunto com diferentes personagens de animais 
• Tamanho adequado para encaixe nos dedos 
• Material atóxico 
• Fácil higienização 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil 

Un 80 2 

40 BLOCOS LÓGICOS EDUCATIVO DE MADEIRA Com 48 peças de. Com 
formas geométricas, como círculos, quadrados e triângulos, 
permitem que os pequenos explorem diferentes combinações e 
construções. Os Blocos Lógicos são perfeitos para desenvolver 
habilidades motoras e cognitivas. A interação com as peças de 
madeira ajuda a melhorar a coordenação e a concentração, 
tornando o aprendizado uma experiência prazerosa. Componentes 
em MDF garantem durabilidade e segurança, permitindo que as 
crianças brinquem com confiança. Referencia: Zaramela Brinquedo 
ou Superior. A eventual indicação de marca tem caráter 
exclusivamente referencial, utilizada como parâmetro de qualidade e 
padrão construtivo, não configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou superiores que atendam 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste termo 
de referência. 

Un 100 2 

41 LOUSA INFANTIL MAGICA COM CANETA. LOUSA MAGICA CORES 
sortidas: PRETO, AZUL, BRANCO, VERMELHO E VERDE | TAM: 
28X18, 5CM Referencia: Yins Paper ou superior. A eventual 
indicação de marca tem caráter exclusivamente referencial, utilizada 
como parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo admitidos produtos 

Un 100 7 
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equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência. 

42 QUEBRA-CABEÇA 100 PEÇAS Corpo Humano composto por 100 
peças, confeccionado em material resistente, contendo ilustração do 
corpo humano e seus principais sistemas. Indicado para atividades 
pedagógicas que auxiliam no aprendizado sobre anatomia humana, 
desenvolvimento do raciocínio lógico, coordenação motora fina, 
concentração e percepção visual. Produto com acabamento seguro e 
adequado para uso escolar. 
• Quantidade de peças: 100 
• Tema: Corpo Humano 
• Material resistente (ex.: MDF, papelão rígido ou similar) 
• Impressão colorida e educativa 
• Peças com encaixe adequado 
• Acabamento seguro 
• Indicado para atividades pedagógicas e educativas 

Un 100 4 

43 KIT DE COZINHA INFANTIL Minhas Panelinhas Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de utensílios de cozinha em 
tamanho infantil, contendo panelinhas confeccionados em material 
resistente e seguro. Indicado para atividades lúdicas que estimulam 
a imaginação, criatividade, socialização e o desenvolvimento da 
coordenação motora das crianças. Pode ser utilizado em 
brincadeiras simbólicas e atividades pedagógicas na Educação 
Infantil, incentivando o aprendizado por meio do faz de conta. 
Produto atóxico, com acabamento seguro e adequado para o 
manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios de cozinha infantil 
• Contendo panelinhas  
• Material resistente (plástico ou material similar) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Produto atóxico 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil 

Un 500 7 

44 KIT DE COZINHA INFANTIL Brinquedo pedagógico composto por 
conjunto de utensílios de chá em tamanho infantil, contendo 
aproximadamente 29 peças entre xícaras, pires, bule, colheres e 
demais acessórios. Confeccionado em material resistente e seguro, 
indicado para atividades lúdicas que estimulam a imaginação, 
criatividade, interação social e desenvolvimento da coordenação 
motora das crianças. Pode ser utilizado em brincadeiras simbólicas e 
atividades pedagógicas na Educação Infantil, incentivando o 
aprendizado por meio do faz de conta. Produto atóxico, com 
acabamento seguro e adequado para o manuseio infantil. 
 
Conjunto de utensílios de chá infantil 
Quantidade aproximada: 29 peças 
Composto por xícaras, pires, bule, colheres e acessórios similares 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
Produto atóxico 
Bordas arredondadas e acabamento seguro 
Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação Infantil 

Un 500 7 

45 KIT DE COZINHA INFANTIL Meu Jantarzinho Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de utensílios e acessórios de cozinha em 
tamanho infantil, simulando itens utilizados em refeições, como 
pratos, talheres, panelas e alimentos de brinquedo. Confeccionado 
em material resistente e seguro, é indicado para atividades lúdicas 
que estimulam a imaginação, criatividade, socialização e o 
desenvolvimento da coordenação motora das crianças. Pode ser 
utilizado em brincadeiras simbólicas e atividades pedagógicas na 

Un 500 2 
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Educação Infantil, incentivando o aprendizado por meio do faz de 
conta. Produto atóxico, com acabamento seguro e adequado para o 
manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios e acessórios de cozinha infantil 
• Composto por pratos, talheres, panelinhas e itens similares 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Produto atóxico 
• Bordas arredondadas e acabamento seguro 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil 

46 SEQUÊNCIA LÓGICA INCLUSÃO SOCIAL COMPOSTO POR: 16 peças 
em M.D.F. de 7 x 7 cm representando as sequências e os momentos 
de cada um em figuras, pintadas e serigrafadas com tinta 
ultravioleta atóxica em uma das faces. Embalagem: Caixa de 
madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5 cm, com tampa serigrafada. 
DIMENSÕES: Medidas do produto 7 x 7 cm e Medidas da caixa 17 x 
9,5 x 4,5 cm. COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu ou Superior. A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência. 

Un 80 0  

47 KIT DE FERRAMENTAS DE BRINQUEDO com 33 peças Com medidas 
que variam de aproximadamente 3 cm para a menor ferramenta até 
21 cm para a maior, este conjunto é ideal para mãos pequenas. 
Cada ferramenta é cuidadosamente projetada para se assemelhar às 
reais, proporcionando uma experiência imersiva. As peças são feitas 
com materiais duráveis e seguros, adequados para a energia das 
crianças enquanto exploram criatividade e resolução de problemas. 
O kit inclui ferramentas essenciais como martelo, chave de fenda, 
alicate, serrote, parafusos e porcas. Cada item é fácil de manusear, 
contribuindo para o desenvolvimento de habilidades motoras finas. 
Composição: 33 Peças de Ferramentas Medida aproximada das 
peças: Varia de 3cm a 21 cm de comprimento  

Un 200 5 

48 LUPA DE MÃO 30X 60X recarregável USB tem uma bateria de lítio 
embutida de 1200mAh, o que economiza o custo do bateria e é mais 
portátil. O pacote desta lupa iluminada vem com um cabo de 
alimentação USB que pode ser usado para carregamento de energia 
em carros, residências e celulares.  
20 LED e 3 ajustes de brilho: Esta é uma lupa com luz projetada 
com 20 mini luzes LED super brilhantes. A lupa tem 3 ajustes de 
brilho. Que para atender às suas necessidades em diferentes 
ambientes de luz. A lupa de alta ampliação pode fornecer ampliação 
de 30x sem distorção da imagem. Esta lupa portátil é feita de vidro 
óptico de alta qualidade (não vidro de resina ou acrílico), que é mais 
resistente a arranhões com definição extremamente alta. Design 
ergonômico: o grande diâmetro da lente pode proporcionar um 
campo de leitura maior e reduzir a fadiga ocular. Operação tátil com 
um toque: nossa lupa de 30X e 60X com luz usa os mais recentes 
botões de toque da área, você pode ajustar a luz com apenas um 
toque e é sensível. Operação simples de uma tecla, especialmente 
para idosos e crianças lerem livros, jornais, revistas, pequenos 
textos, etc. Diâmetro da lente: espelho principal 110 mm, espelho 
auxiliar 25 mm Tamanho do produto: 245 * 125 * 33 mm Diâmetro 
do produto: 110 mm Material do produto: ABS Fonte de luz do 
produto: 20 luzes brancas LED Modo de carregamento: bateria 
recarregável 18650 Duração do carregamento: 2 horas Capacidade 
da bateria: 1200mAh Tempo de serviço: 6 horas. Atender a 
necessidade de alunos com baixa visão 

Un 30  0 

49 BOIA ESPAGUETE MACARRÃO Piscina Natação Flutuador Furo Un 600 20 
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50 622762 FANTOCHES Material: Feltro/Eva: Kit De Fantoches Inclusão 
Social Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes 01: Indio, Negro, 
Deficiente Visual, Idoso, Características Adicionais 1: Todo 
Costurado, Olhos Em Plástico 

Un 300 8 

51 622399 Material: Feltro/Eva: Kit De Fantoches Da Família Branca 
Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes: 6 Personagens 
Características Adicionais 1: Pai, Mae, Filho, Filha, Avó E Avô 

Un 300 6 

52 622761 FANTOCHE FELTRO Material: Feltro/Eva Kit Fantoches Da 
Família Negra Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes 01: Pai, Mae, 
Filho, Filha, Avó E Avô Características Adicionais 1: Todo Costurado, 
Olhos Em Plástico  

Un 300 5 

53 FANTOCHE HISTORIA CHAPEUZINHO VERMELHO Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de fantoches representando os 
personagens da história infantil Chapeuzinho Vermelho, contendo 4 
peças: Chapeuzinho Vermelho, Vovó, Caçador e Lobo Mau. 
Confeccionados em material macio e resistente, adequados para 
encaixe da mão, possibilitando fácil manuseio durante atividades 
educativas. Indicado para contação de histórias, dramatizações e 
atividades pedagógicas que estimulam a imaginação, criatividade, 
desenvolvimento da linguagem oral e interação social das crianças. 
Produto com acabamento seguro, leve e apropriado para uso em 
atividades da Educação Infantil. 
 
Conjunto de fantoches com 4 personagens 
Personagens: Chapeuzinho Vermelho, Vovó, Caçador e Lobo Mau 
Material macio e resistente (feltro, tecido ou material similar) 
Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 
Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, dramatizações e contação de 
histórias na Educação Infantil 

Un 300 4 

54 FANTOCHE OS TRÊS PORQUINHOS E LOBO MAU Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de fantoches representando os 
personagens da história infantil “Os Três Porquinhos”, incluindo os 
três porquinhos e o Lobo Mau. Confeccionados em material macio e 
resistente, adequados para encaixe da mão, permitindo fácil 
manuseio durante atividades educativas. Indicado para contação de 
histórias, dramatizações e atividades pedagógicas que estimulam a 
imaginação, criatividade, desenvolvimento da linguagem oral e 
interação social das crianças. Produto com acabamento seguro, leve 
e apropriado para uso em atividades da Educação Infantil. 
 
Conjunto de fantoches com personagens da história “Os Três 
Porquinhos” 
Personagens: três porquinhos e Lobo Mau 
Material macio e resistente (feltro, tecido ou material similar) 
Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 
Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, dramatizações e contação de 
histórias na Educação Infantil 

Un 300 4 

55 622759 Fantoches Animais Material: Feltro/Eva Kit De Domésticos 
Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes 01: Cachorro, Gato, Vaca, 
Coelho, Cavalo, Pato Características Adicionais 1: Todo Costurado, 
Olhos Em Plástico 

Un 80 4 

56 610162ANIMAIS EM MINIATURA FAZENDINHA  Material: Borracha 
Quantidade: 6 Componentes Características Adicionais: Atóxico Cor: 
Multicolor Aplicação: Jogos Pedagógicos, conforme normas de 
segurança para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

Un 500 2 

57 ANIMAIS EM MINIATURA SELVA Brinquedo pedagógico composto Un 500 2 
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por conjunto de miniaturas representando animais da selva, 
confeccionados em material resistente e seguro. Indicado para 
atividades lúdicas e pedagógicas na Educação Infantil, estimulando 
a imaginação, coordenação motora, percepção visual e 
reconhecimento dos diferentes animais. As peças devem possuir 
tamanho adequado para o manuseio por crianças pequenas, com 
dimensão aproximada de 8 cm, proporcionando maior segurança e 
facilitando o manuseio. Produto com acabamento seguro, bordas 
arredondadas e material atóxico. 
 
Conjunto de miniaturas de animais da selva 
Personagens variados (ex.: leão, tigre, elefante, girafa, macaco, 
zebra ou similares) 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Tamanho aproximado: 8 cm 
Peças coloridas e de fácil identificação 
Material atóxico 
Bordas arredondadas 
Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de segurança 
para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

58 ANIMAIS EM MINIATURA INSETOS Brinquedo pedagógico composto 
por conjunto de miniaturas representando diferentes tipos de 
insetos, confeccionados em material resistente e seguro. Indicado 
para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação Infantil, 
auxiliando no desenvolvimento da curiosidade, percepção visual, 
coordenação motora e no reconhecimento de diferentes espécies de 
insetos. As peças devem possuir tamanho adequado para o 
manuseio por crianças pequenas, com dimensão aproximada de 8 
cm, proporcionando maior segurança e facilitando o manuseio. 
Produto com acabamento seguro, bordas arredondadas e material 
atóxico. 
 
Conjunto de miniaturas de insetos 
Modelos variados (ex.: borboleta, joaninha, abelha, formiga, 
gafanhoto ou similares) 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Tamanho aproximado: 8 cm 
Peças coloridas e de fácil identificação 
Material atóxico 
Bordas arredondadas 
Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de segurança 
para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 meses 

Un 500 2 

59 ANIMAIS EM MINIATURA DINOSSAUROS Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de miniaturas representando diferentes 
espécies de dinossauros, confeccionados em material resistente e 
seguro. Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil, estimulando a imaginação, coordenação motora, percepção 
visual e o reconhecimento de diferentes espécies de animais pré-
históricos. As peças devem possuir tamanho adequado para o 
manuseio por crianças pequenas, com dimensão aproximada de 8 
cm, proporcionando maior segurança e facilitando o manuseio. 
Produto com acabamento seguro, bordas arredondadas e material 
atóxico. 
• Conjunto de miniaturas de dinossauros 
• Modelos variados (ex.: Tiranossauro Rex, Tricerátops, 
Estegossauro, Braquiossauro ou similares) 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Tamanho aproximado: 8 cm 
• Peças coloridas e de fácil identificação 

Un 500 2 
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• Material atóxico 
• Bordas arredondadas 
• Produto certificado pelo INMETRO, conforme normas de segurança 
para brinquedos 
• Indicado para crianças a partir de 12 meses 

60 627671 BRINQUEDOS DE PESCA MAGNÉTICA Tipo: Pescaria 
Material: Plástico/Imã Cor: Multicolorido Uso: Coordenação Motora, 
O Desenvolvimento Psicomotor, Aplicação: Atividade Educativa. 
Concentração E Coordenação Componentes: 21 Peixes Com Imãs. 4 
Varinhas De Pescar Imantadas Outros Componentes: Base Giratória 

Un 300 4 

61 BAMBOLÊS INFANTIL Brinquedo pedagógico utilizado em atividades 
recreativas e educativas, confeccionado em material plástico 
resistente e leve. Indicado para práticas de movimento, 
coordenação motora, equilíbrio e atividades psicomotoras, 
contribuindo para o desenvolvimento físico e social das crianças. 
Pode ser utilizado em atividades lúdicas, jogos e exercícios em 
ambientes escolares, especialmente na Educação Infantil e nos anos 
iniciais. Produto com acabamento seguro, sem pontas ou arestas 
que ofereçam risco às crianças. 
• Material: plástico resistente ou material equivalente 
• Estrutura leve e flexível 
• Superfície lisa e acabamento seguro 
• Diâmetro aproximado: 60 cm a 65 cm (tamanho infantil) 
• Cores variadas 
• Produto atóxico 
• Certificação do INMETRO, conforme normas de segurança para 
brinquedos 
• Indicado para atividades recreativas e pedagógicas com crianças 

Un 300 50 

62 JOGO DE BOLICHE Brinquedo pedagógico composto por conjunto de 
pinos e bolas, confeccionados em material resistente e seguro. 
Indicado para atividades recreativas e psicomotoras na Educação 
Infantil, estimulando coordenação motora, equilíbrio e socialização. 
 
Conjunto com no mínimo 6 pinos e 1 bola 
Material resistente (plástico ou material equivalente) 
Pinos coloridos 
Acabamento seguro e bordas arredondadas 
Produto atóxico 
Certificação do INMETRO 

Un 200 8 

63 CESTINHA FEIRINHA HORTIFRUTI. Brinquedo pedagógico composto 
por cestinha contendo miniaturas de frutas, verduras e legumes, 
confeccionados em material resistente e seguro. Indicado para 
atividades lúdicas e pedagógicas na Educação Infantil, estimulando 
a imaginação, criatividade, coordenação motora, socialização e 
reconhecimento de diferentes alimentos. Pode ser utilizado em 
brincadeiras de faz de conta, feirinha ou mercadinho, contribuindo 
para o aprendizado sobre alimentação e hábitos saudáveis. Produto 
com acabamento seguro, bordas arredondadas e material atóxico. 
• Conjunto composto por cestinha e miniaturas de hortifrúti (frutas, 
verduras e legumes) 
• Peças coloridas e de fácil identificação 
• Material resistente (plástico ou material equivalente) 
• Peças leves e adequadas para o manuseio infantil 
• Acabamento seguro e bordas arredondadas 
• Material atóxico 
• Certificação do INMETRO, conforme normas de segurança para 
brinquedos 
• Indicado para atividades lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil 

Un 200 2 

64 630850 Brinquedo Pedagógico Tipo: Conjunto Geométrico 
Material: Madeira Quantidade: 11 Cor: Cores Variadas Uso: Escolar  Un 400   
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65 629116 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Espelho Acrílico 
(Montessoriano) Material: Chapas Acrílicas Extrusadas, 100% Puras 
Tamanho: 100 X 50 CM Uso: Estimular Os Sentidos Do Bebê 
Aplicação: Estimulação Sensorial É Fundamental Para O Desenvo 

und 150 0  

66  TEATRO CENÁRIO PALCO PARA FANTOCHES 
 
Faixa etária: A partir de 3 ano(s) 
Uso: Nele estabelecem-se cenas criativas inventando diálogos entre 
os membros das famílias dos fantoches ou ainda entre fantoches e o 
público. 
Dramatização, fazendo com que cada criança assuma um 
personagem e representa atrás do palco. 
Desenvolve: Dramatização, criatividade, imaginação, vocabulário, 
sociabilização, desinibição e faz de conta. 
Idade: Da pré-escola à 3ª série / 03 anos. 
Composição: Palco confeccionado em fibro-madeira, reforçado por 
molduras de madeira. 
Laterais dobráveis que servem de apoio para mantê-lo em pé. 
As cortinas de tecido abrem e fecham tendo abertura de 55x40cm. 
Dimensão frontal: 63cm de base x 92cm de altura. 
Dimensão Totalmente Aberto: 117cm largura x 92cm altura 
As laterais medem 27cm de base x 67cm de altura. 

Un 40 2 

67 KIT DE FANTOCHES FAZENDINHA SEU LOBATO - Conjunto 11 Peças 
Nesse conjunto tem 1 de cada personagem, sendo 11 peças no 
total: -1 Seu Lobato -1 Vaquinha -1 Cavalinho -1 Porquinho -1 
Ovelhinha -1 Cachorrinho -1 Galinha -1 Galo -1 Gatinho -1 Sapinho -
1 Patinho Os fantoches são feitos 100% à mão, onde cada detalhe 
foi feito com muito carinho e dedicação para você. Cada fantoche 
tem aproximadamente 30 cm de altura, por ser um trabalho 
artesanal feito à mão, cada produto passa a ser exclusivo, por isso 
pode apresentar alguns milímetros de variação e outras variações 
como cor e estampa conforme disponibilidade, mas sempre 
respeitando o padrão de cores e estilo.  

Un 200 2 

68 626316 CAIXA DE MATERIAL DOURADO Tipo: Jogo De Material 
Dourado Material: Mdf Quantidade: 611 Pecas Tamanho: 16,00 X 
27,00 X 27,00 CM Aplicação: Ensino Didatico Outros Componentes: 
Caixa De Madeira 

Un 100 2 

69 ÁBACO ABERTO com 5 Hastes. 50 Argolas em E.V.A Un 100   
70 JOGO DE DOMINÓ PROFISSIONAL Estojo com 28 peças Material: 

Resina. Referencia: Artstar ou superior A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente referencial, utilizada como 
parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos produtos equivalentes ou 
superiores que atendam integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste termo de referência. 

Un 100 20 

71 630857 Brinquedo Pedagógico Tipo: Jogo De Dama/Trilha 
Material: Madeira Quantidade: 24 Pecas Tamanho: 40,00 X 40,00 
CM Uso: Escolar 

Un 100 10 

72 UNO Quantidade de Cartas: 108 cartas (padrão oficial).   -Material: 
Cartas em papel couchê de alta resistência, com acabamento em 
verniz ou plastificação para maior durabilidade.-Dimensões: 
Aproximadamente 56mm x 87mm (tamanho padrão de cartas de 
baralho).-Embalagem: Caixa de papelão ou plástico resistente, com 
design oficial do UNO, contendo identificação do fabricante, selo de 
qualidade e instruções de uso Referencia: Mattel ou superior A 
eventual indicação de marca tem caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo admitidos produtos 
equivalentes ou superiores que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência. 

Und 200 22 

73 CORDA - Tamanho: 2,80 metros; - Materiais: Cabo de madeira de Un 80 5 
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reflorestamento, e corda em polipropileno; - Possui giro/rolamento 
em seu cabo; - Cabo anatômico - Marca: Deveras; - Linha: Fitness; 

74 O MENINO QUE VIA COM AS MÃOS – Braile – EDITORA: Paulinas 9ª 
edição Autor: Alexandre Azevedo Un 10  0 

75 A Bruxa Mais Velha do Mundo – Braile – EDITORA: PAULINAS Autor: 
Elizete Lisboa Un 10 0  

76 A MALA MALUCA: Edição Em Braille E Fonte Ampliada, De 
Buchweitz, Donaldo. Ciranda Cultural Editora E Distribuidora Un 10  0 

77 Dança Down – EDITORA: Paulinas Autor: Claudia Cotes Un 100  0 
78 QUATRO PATINHAS NO MURO – Braile – EDITORA: Paulinas Autor: 

Elizete Lisboa Un 10 0  
79 SARITA MENINA – Braile – EDITORA: Paulinas; 1ª edição. Autor 

Cláudia Cotes Un 10  0 
80 UM MUNDINHO PARA TODOS – Braille – EDITORA: DCL Autor Ingrid 

Biesemeyer Bellinghausen: Un 10  0 
81 O SEU LUGAR - com braile Folheto – Edição especial, 2 maio 2005  - 

Paulinas Autor Patrício Dugnani: Un 10 0  
82 QUEM É QUE TEM MEDO. Editora: Ciranda Cultural; Edição em 

Braille e fonte ampliada Un 10 0  
83 A OVELHA ROSA DA DONA ROSA, de Buchweitz, Donaldo. Braille e 

fonte ampliada Editorial Ciranda Cultural Editora E Distribuidora 
Ltda. em português 

Un 10 0  

84 DORINA VIU. braile EDITORA: Paulinas Autor Claudia Cotes Un 10 0  
85 CHAPEUZINHO VERMELHO - braile EDITORA: Paulinas Bia Villela Un 10  0 
86 CONTOS DE FADAS CLÁSSICOS Kit 8 Vols Biblioteca Infantil 

Informações do Produto Livro Infantil Cartonado Contos De Fadas 
Clássicos Kit 8 Vols Biblioteca Infantil Dê vida à imaginação das 
crianças com a Coleção de Livros Infantis Cartonados - Contos 
Clássicos! Esta coleção incrível inclui os contos que marcaram 
gerações, perfeita para incentivar a leitura e a criatividade dos 
pequenos! Você está prestes a proporcionar momentos mágicos e 
inesquecíveis. 
 
Títulos Incluídos: 
- O Patinho Feio 
- Cinderela 
- Branca de Neve 
- João e o Pé de Feijão 
- Pinóquio 
- Chapeuzinho Vermelho 
- O Mágico de Oz 
- Os Três Porquinhos 

und 50 7 

87 CIRCUITOS DE BLOCOS DE ESPUMA. Kit Circuito infantil equilíbrio 
espumado Playground 11 peças. Especificações Técnicas. 
Confeccionado em espuma de alta performance revestido em bagum 
impermeável colorido e resistente, contendo 8 peças medindo 
172x152x57cm, confeccionado em espuma de alta performance 
D20, antialérgico, impermeável, lavável e resistente, com selo do 
inmetro  

und 100 2 

88 ROLO DE ESPUMA KIT de 3 rolos de estimulação do 
desenvolvimento do sistema psicomotor de bebês. Medida 1,20 cm 
comprimento e 10 cm diâmetro; 2,60 cm comprimento e 15 cm 
diâmetro; 3,60 cm comprimento e 20 cm diâmetro. Enchimento: 
espuma de poliuretano. Capa: Bagum lavável e impermeável com 
zíper. 

und 100  0 

89 KIT Bolinhas Coloridas Para Piscina 100 Unidades Não Amassa und 200   
90 BOLAS DE VINIL COLORIDAS - Diâmetro da bola: 21 Centímetros 

(tamanho da bola de futebol) Peso: 60 Gramas. Composição: Vinil. und 80   
91 TATAME EVA 30MM -  cores variadas - 1x1 und 500 100 
92 CORDAS DE ALGODÃO COLORIDO ESPESSURA 12MM  – ROLO 

5metros CORES: VERMELHO, AMARELO, BRANCO und 120 12 
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93 MALHAS COLORIDAS especificações técnicas composição 100% 
poliéster largura aproximada 1,60m. cores a ser informada no ato do 
pedido 

mts 500 120 

94 634025 Tipo: Cubo Terapêutico De Estímulos Multissensoriai 
Material: Plástico Caracteristicas Adicionais: Conforme Modelo 
Apresentado Tamanho: 15 X 15 X 17 CM Uso: Pedagógico 
Aplicação: Estimulação Componentes: Peças Para Esticar; Elementos 
De Chocalho E Movimento 

und 100  0 

95 630786 Tipo: Dominó Da Matemática Em Libras Material: 
Espuma/Lona Emborrachada Quantidade: 6 Peças Tamanho: 20 X 
20 CM Cor: Multicolor Uso: Para Pessoas Com Surdez Aplicação: 
Cálculos Matemáticos 

und 10   

96 621508 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Jacare Material: Plastico 
Resistente Caracteristicas Adicionais: Embalagem Plastica Tamanho: 
32,5 X 21,3 CM Outros Componentes: Possui 5 Peças De Diferrentes 
Formas 

und 200 4 

97 621507 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Fala Fone Carrinho 
Didatico Material: Termoplastico Quantidade: 1 Caracteristicas 
Adicionais: Embalado Em Caixa De Papelao Tamanho: 26 X 20 X26 
CM Cor: Multicolor Outros Componentes: 1 Carrinho Fala Fone, 1 
Telefone, 4 Formas Didaticos 

und 200 4 

98 615607 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit De Alimentos 
Material: Madeira Cor: Multicolor Aplicação: Atividades De Educação 
Alimentar E Nutricional 

und 200 4 

99 Sequência Lógica Inclusão Social COMPOSTO POR: 16 peças em 
M.D.F. de 7 x 7 cm representando as sequências e os momentos de 
cada um em figuras, pintadas e serigrafadas com tinta ultravioleta 
atóxica em uma das faces. Embalagem: Caixa de madeira medindo 
17 x 9,5 x 4,5 cm, com tampa serigrafada. DIMENSÕES: Medidas do 
produto 7 x 7 cm e Medidas da caixa 17 x 9,5 x 4,5 cm. 
COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu ou Superior 

und 300 0  

100 Prancha Equilíbrio Frontal: As dimensões da prancha são de 65 cm 
de comprimento, 40 cm de largura e 16 cm de altura, fácil de 
armazenar. A prancha tem um diâmetro de 65 cm, proporcionando 
uma ampla superfície para exercícios de equilíbrio suporta um peso 
máximo de 120 kg, tornando-o adequado para a maioria dos 
usuários. Referencia: Kaemy ou superior 

und 100 0  

101 Papel Braille em Formulário Contínuo para Impressoras Braille – Alta 
Qualidade O Papel Braille em Formulário Contínuo é especialmente 
fabricado para atender a todas as impressoras Braille, garantindo 
uma experiência de impressão precisa, durável e de alta qualidade. 
Produzido com gramatura de 120g, esse papel proporciona o relevo 
ideal para uma leitura tátil confortável, essencial para a 
acessibilidade de pessoas com deficiência visual. Com um material 
resistente e acabamento diferenciado, permite que os textos 
impressos tenham uma excelente legibilidade ao toque. 
Características do Papel Braille em Formulário Contínuo Formato 
padrão: 240 x 280 mm (24 x 28 cm) após a remoção da remalina. 
Gramatura: 120g, garantindo resistência e excelente durabilidade. 
Quantidade: Caixa com 1.000 folhas. Compatibilidade: Funciona com 
todos os modelos de impressoras Braille disponíveis no mercado. 
Superfície lisa: Desenvolvida para facilitar a impressão em Braille, 
proporcionando um alto nível de nitidez nos caracteres em relevo. 
Papel contínuo: Ideal para impressão de grandes volumes sem 
necessidade de alimentação manual frequente. Alto contraste: A cor 
branca do papel melhora a visibilidade dos caracteres em Braille 
para leitores com baixa visão. Baixa absorção de umidade: Garante 
que os caracteres em relevo não se deformem com o tempo. 
Acabamento especial: Desenvolvido para garantir que o relevo 
permaneça intacto mesmo após longo período de uso. Resistência a 
rasgos: A alta gramatura impede danos ao papel durante o 

und 20  0 
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manuseio frequente. Benefícios do Uso do Papel Braille em 
Formulário Contínuo Leitura eficiente – O relevo preciso e resistente 
permite que os leitores Braille sintam os caracteres com clareza. 
Compatibilidade total – Desenvolvido para impressoras Braille de 
diferentes marcas e modelos. Durabilidade garantida – Papel de alta 
gramatura evita rasgos ou desgaste prematuro. Facilidade de uso – 
O formato contínuo permite impressão em larga escala, otimizando 
o tempo de produção. Acessibilidade – Produto essencial para a 
educação e inclusão de pessoas com deficiência visual. 
Sustentabilidade – Produzido com matéria-prima de alta qualidade e 
de fontes responsáveis. Redução de custos – A possibilidade de 
impressão em grandes volumes minimiza desperdícios e maximiza a 
eficiência. Versatilidade – Indicado para impressão de livros, 
apostilas, documentos e materiais educacionais em Braille. 
Qualidade garantida – Desenvolvido para resistir a manuseios 
frequentes sem comprometer a leitura tátil. Conforto na leitura – O 
material especial do papel proporciona uma experiência tátil mais 
agradável para os leitores Braille. Ideal para uso profissional e 
educacional – Utilizado por escolas, instituições e profissionais que 
produzem materiais acessíveis. Garantia de padronização – 
Produzido de acordo com normas que asseguram qualidade e 
confiabilidade no uso diário. Fácil armazenamento – Pode ser 
guardado por longos períodos sem perda de qualidade ou 
deformação dos caracteres. Papel de alta tecnologia – Fabricado 
com técnicas que garantem maior durabilidade e precisão na 
impressão Braille. 

102 Kit Bolas de Pilates - 45cm + 55cm + 65cm + 75cm + 85cm  kit 22 5 
103 Material: Polietileno Tipo: Gira Gira Carrossel Cor: Multicolor 

Dimensões: 1000 X 495 MM Componentes: Composta Por Três 
Partes: Base, Assentos E Volante Aplicação: Playground Infantil Uso: 
Infantil  

und 8 0  

104 634215 Material: Polietileno Tipo: Gangorra Cor: Multicolor 
Dimensões: 400 X 470 X 1110 MM Aplicação: Playground Infantil 
Características Adicionais: Gangorra Em Monobloco Para Duas 
Crianças.Uso: Infantil  

und 8  0 

105 631435 Material: Plastico Rigido Atoxico Tipo 2: Gangorra Cor: Roxo 
Dimensão 1: 59 X 41 X 154, (Axlxc) CM Componentes 01: Dois 
Puxadores, Apoio Para Os Pes Aplicação: Playground Características 
Adicionais 1: Formato De Dinossauro Uso: Infantil Un 08 

und 8 0  

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A pesquisa de preços para a presente contratação foi realizada com base em banco de preços 
especializado, considerando sua confiabilidade, abrangência e aderência às práticas da 
Administração Pública. 
 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da contratação foi fixada em R$ 1.854.026,93 (um milhão, oitocentos e 
cinquenta e quatro mil, vinte e seis reais e noventa e três centavos) foi elaborada com base em 
pesquisa de preços realizada por meio do sistema Banco de Preços, ferramenta amplamente 
utilizada pela Administração Pública para consulta de contratações similares realizadas por órgãos 
e entidades públicas em todo o território nacional. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução proposta consiste na aquisição de brinquedos pedagógicos e livros infantis, incluindo 
materiais acessíveis em braile, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Educação, especialmente no âmbito da Educação Infantil e do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). A contratação contempla o fornecimento de materiais que promovam o 
desenvolvimento integral das crianças, abrangendo aspectos motores, cognitivos, sociais e 
emocionais, por meio de recursos lúdicos e pedagógicos adequados à faixa etária. Os brinquedos 
pedagógicos deverão possibilitar o estímulo de habilidades como coordenação motora fina e 
grossa, equilíbrio, raciocínio lógico, concentração, percepção visual e interação social, sendo 
utilizados como ferramentas de apoio ao processo de ensino-aprendizagem em ambiente escolar. 
Os livros infantis, por sua vez, terão como finalidade o incentivo à leitura, desenvolvimento da 
linguagem, imaginação e compreensão do mundo, incluindo exemplares em braile para garantir o 
acesso de alunos com deficiência visual ou baixa visão, em consonância com os princípios da 
educação inclusiva. A solução abrange, ainda: o fornecimento dos materiais em conformidade com 
normas de qualidade e segurança, especialmente no caso de brinquedos (certificação do 
INMETRO); a adequação dos produtos às especificidades pedagógicas, garantindo sua 
aplicabilidade tanto em salas regulares quanto em ambientes especializados; a entrega dos itens 
em condições adequadas de uso, assegurando sua integridade e funcionalidade. Trata-se de uma 
solução de natureza simples e de pronta implementação, sem necessidade de instalação ou 
serviços complexos associados, permitindo sua utilização imediata pelos profissionais da educação. 
Dessa forma, a contratação visa suprir a demanda existente por recursos pedagógicos adequados 
e acessíveis, promovendo a melhoria da qualidade do ensino, o fortalecimento das práticas 
inclusivas e o desenvolvimento pleno das crianças atendidas pela rede municipal de ensino. 

 
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação será realizada de forma parcelada por se tratar de objeto divisível, composto por 
itens distintos (brinquedos pedagógicos e livros infantis, incluindo materiais em braile), que podem 
ser fornecidos por diferentes empresas sem prejuízo ao resultado final. O parcelamento visa 
ampliar a competitividade, possibilitando a participação de mais fornecedores, inclusive micro e 
pequenas empresas, além de favorecer a obtenção de preços mais vantajosos e melhor qualidade 
dos produtos, em razão da especialização dos fornecedores. Dessa forma, a medida atende aos 
princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme previsto na legislação 
vigente. 

 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
A contratação visa garantir economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos, por 
meio da aquisição planejada e parcelada dos materiais, ampliando a competitividade e evitando 
sobrepreço. Os materiais permitirão uso eficiente e contínuo nas atividades escolares, reduzindo 
reposições e otimizando recursos. Também fornecerão melhores ferramentas aos profissionais, 
tornando o ensino mais dinâmico, eficiente e inclusivo. Como resultado, espera-se a melhoria da 
qualidade do ensino, maior eficiência na gestão dos recursos e fortalecimento das práticas 
pedagógicas. 

 
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL; 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na forma 
eletrônica, conforme mencionado no item 2 deste Termo. 
As condições relativas à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira serão 
estabelecidas no edital de licitação. 
Deverão ser designados servidores para gestão e fiscalização contratual, responsáveis pelo 
acompanhamento da execução, conferência dos materiais e cumprimento das obrigações 
contratuais, podendo a Administração promover orientações ou capacitações internas, se 
necessário. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
A presente contratação não depende diretamente de outras contratações para sua execução. 
Entretanto, está relacionada às políticas públicas de melhoria da infraestrutura pedagógica e ao 
fornecimento de materiais didáticos utilizados nas unidades escolares. 

 
8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
A aquisição de brinquedos pedagógicos e livros infantis podem gerar impactos ambientais 
relacionados, principalmente, ao uso de matérias-primas, geração de resíduos e descarte de 
embalagens. Entre os principais impactos identificados, destacam-se: utilização de materiais 
plásticos e papel, com potencial impacto ambiental; geração de resíduos sólidos provenientes de 
embalagens; 
descarte inadequado dos produtos ao final de sua vida útil. Como medidas mitigadoras, deverão 
ser adotadas as seguintes ações: Priorizar produtos com materiais recicláveis ou provenientes de 
fontes sustentáveis, quando possível Exigir que os fornecedores adotem boas práticas ambientais 
em seus processos produtivos; Incentivar a redução de embalagens e o uso de materiais 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

reutilizáveis ou recicláveis; Promover a destinação adequada dos resíduos, por meio de coleta 
seletiva; Estimular o uso prolongado dos materiais, priorizando produtos duráveis e de qualidade; 
Orientar as unidades escolares quanto ao descarte ambientalmente correto dos materiais. Dessa 
forma, busca-se minimizar os impactos ambientais da contratação, em conformidade com os 
princípios da sustentabilidade e responsabilidade ambiental na Administração Pública. 

 
8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
Diante das análises realizadas, conclui-se que a presente contratação mostra-se adequada, 
necessária e alinhada ao interesse público, sendo capaz de atender plenamente às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. A aquisição de brinquedos pedagógicos e livros infantis, 
incluindo materiais acessíveis em braile, revela-se solução pertinente para promover o 
desenvolvimento integral das crianças, bem como fortalecer as práticas pedagógicas e inclusivas 
no âmbito da Educação Infantil e do Atendimento Educacional Especializado (AEE). Ademais, a 
solução proposta encontra-se em conformidade com a legislação vigente, apresenta viabilidade 
técnica e econômica, e está devidamente fundamentada em critérios que asseguram eficiência, 
qualidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos. Assim, posiciona-se favoravelmente 
pela realização da contratação, por se tratar de medida que contribui diretamente para a melhoria 
da qualidade do ensino, inclusão educacional e desenvolvimento das competências essenciais na 
primeira infância. 

Caratinga/MG, 29 de abril de 2026 
 
 
 
 

________________________________________ 
Ronaldo Alves Pereira 

Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 
Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 017/2024 
 

Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos contidos no 
art. 6º, XXIII  da Lei n.º 14.133/ 2021, como segue abaixo: 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) 
para o fornecimento de brinquedos pedagógicos e livros infantis, incluindo materiais em braile e 
recursos acessíveis, destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, concentração, 
raciocínio lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas e demais capacidades educacionais, 
bem como ao atendimento das necessidades pedagógicas e inclusivas de alunos com deficiência 
visual e baixa visão, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Caratinga/MG, na condição de órgão gerenciador, e da Fundação Educacional Cidade 
dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão participante. 
1.2. Os brinquedos pedagógicos e livros serão utilizados como suporte às atividades educacionais 
na Educação Infantil e nas salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE), contribuindo 
para o desenvolvimento integral das crianças por meio de práticas lúdicas e inclusivas. 
1.3. A contratação se justifica pela necessidade de padronização dos materiais pedagógicos 
utilizados nas unidades escolares, bem como para garantir qualidade, segurança, eficiência e 
economicidade no fornecimento desses recursos educacionais essenciais. 
1.4. Pela natureza dos itens a serem adquiridos, os bens objeto desta contratação são 
caracterizados como bens comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo ser contratados 
mediante processo licitatório na modalidade pregão. 
1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme regulamentação 
aplicável. 
1.7. O objeto será parcelado por itens, considerando a diversidade de brinquedos pedagógicos e 
livros a serem adquiridos, bem como a necessidade de ampliar a competitividade entre os 
fornecedores e garantir maior vantajosidade para a Administração. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
2.1. A contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de brinquedos 
pedagógicos e livros infantis, incluindo materiais em braile e recursos acessíveis, faz-se necessária 
para garantir a disponibilidade contínua de recursos didáticos destinados ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Caratinga/MG, na condição de 
órgão gerenciador, bem como da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, na 
condição de órgão participante. 
2.2. A ausência desses materiais compromete o processo de ensino-aprendizagem, especialmente 
quanto ao desenvolvimento das habilidades motoras, cognitivas, sensoriais e sociais das crianças, 
além de prejudicar a efetivação da educação inclusiva, sobretudo para alunos com deficiência 
visual, baixa visão e demais necessidades educacionais específicas. 
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2.3. A solução adotada consiste na realização de processo licitatório visando à contratação de 
empresa(s) especializada(s) no fornecimento de brinquedos pedagógicos, livros infantis e materiais 
acessíveis, de forma a assegurar qualidade, padronização, economicidade e atendimento 
adequado às demandas pedagógicas e inclusivas das unidades de ensino vinculadas aos órgãos 
participantes da contratação.  
2.4. Em razão das características do objeto, o procedimento licitatório deverá ocorrer mediante: 
a) Pregão Eletrônico; 
b) Sistema de Registro de Preços – SRP, considerando a natureza parcelada e variável da 
demanda ao longo do exercício; 
c) Critério de julgamento pelo menor preço por item. 
 
2.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços proporcionará maior eficiência administrativa e 
flexibilidade no fornecimento, permitindo que o órgão gerenciador e o órgão participante realizem 
aquisições conforme suas necessidades específicas, promovendo economicidade, padronização e 
melhor gestão dos recursos públicos.  
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

 
Especificações Média 

ITEM DESCRIÇÃO UND PREFEITURA FUNCIME Vlr. 
Unit Vlr. Total 

1 

617650 ALINHAVO ANIMAIS Jogo / 
Brinquedo PedagógicoTipo: Kit 

Alinhavos Com 5 Bases Perfuradas 
Material: Mdf Quantidade: 10 Peças 
Caracteristicas Adicionais: 5 Bases 
Perfuradas Tamanho: 70 CM Cor: 

Multicolor Outros Componentes: Com 5 
Cadarços Coloridos Em Tinta Atóxica 

Un 200 2 R$ 
67,29 R$ 13.592,58 

2 

ALINHAVO FRUTAS E LEGUMES – 
JOGO PEDAGÓGICO Conjunto 

composto por 10 bases temáticas 
(frutas e legumes) e 10 cadarços 
coloridos. Bases em MDF de alta 

densidade, espessura mínima de 6 
mm, medindo aproximadamente 16 x 

16 cm, com bordas arredondadas, 
perfurações uniformes sem rebarbas. 

Resistente à abrasão, não sendo 
aceitas peças adesivadas. Cadarços em 

poliéster trançado reforçado, com 
mínimo de 70 cm, pontas com 
acabamento antidesfiamento, 

adequados para uso coletivo escolar. 
Acondicionado em caixa organizadora 

rígida e resistente. Produto com 
certificação INMETRO, indicado para 
crianças a partir de 3 anos, destinado 

ao uso institucional. 

Un 200 0 R$ 
127,25 R$ 25.450,00 
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3 

ALINHAVO INICIAÇÃO – JOGO 
PEDAGÓGICO Conjunto composto por 
10 placas, 10 cadarços coloridos lacas 
em MDF de alta densidade, medindo 
aproximadamente 15 x 15 cm, com 
espessura mínima de 6 mm, bordas 

arredondadas, perfurações uniformes 
sem rebarbas e acabamento com 

pintura atóxica resistente à abrasão, 
não sendo aceitas peças adesivadas. 

Cadarços em poliéster trançado 
reforçado, com comprimento mínimo 
de 70 cm e pontas com acabamento 
antidesfiamento, adequados para uso 
coletivo escolar. Acondicionado em 

caixa organizadora rígida e resistente, 
medindo aproximadamente 18 x 18 x 6 
cm Produto com certificação INMETRO, 

indicado para crianças a partir de 3 
anos, destinado ao uso institucional. 

Un 200 2 R$ 
129,93 R$ 26.245,86 

4 

630395 Tipo: Quebra-Cabeça Material: 
Mdf Quantidade: 37 Peça 

Caracteristicas Adicionais: Peças 
Variadas Cachorro, Elefante, 

Helicóptero Tamanho: 21 X 17 / 20 X 
19/ 22 X 18 / 20 X 16 CM Cor: 

Multicolor Uso: Escolar Aplicação: 
Aprendizado 

Un 200 11 R$ 
60,14 R$ 12.689,54 

5 

KIT ENCAIXE PARAFUSO E ROSCA – 
JOGO PEDAGÓGICO Conjunto 

pedagógico para atividades de encaixe 
tipo parafuso e rosca, destinado ao 
desenvolvimento da coordenação 

motora fina, percepção visual, 
reconhecimento de cores e formas, e 
estímulo à resolução de problemas. 

Peças confeccionadas em plástico ABS 
de alta resistência, atóxico e inodoro, 

com tamanho aproximado mínimo de 5 
cm, adequadas ao manuseio por 
crianças pequenas. Produto com 

acabamento reforçado, sem rebarbas 
ou partes cortantes, cores vivas 

incorporadas ao material (não pintadas 
superficialmente), resistentes ao uso 
coletivo escolar intensivo. Material 

lavável, durável e próprio para 
ambiente institucional. Produto com 

certificação obrigatória pelo INMETRO, 
indicado para crianças a partir de 3 

anos. 

Un 200 5 R$ 
60,32 R$ 12.365,60 

6 
CILINDRO PLÁSTICO CARRETEL 

Brinquedo Pedagógico características 
individuais: 28,5 x 7,5 cm 0,120kg 

cores variadas 
Un 500 2 R$ 

44,50 R$ 22.339,00 
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7 

622638 LINHA MOVIMENTAÇÃO ATIVA 
Tipo: Linha De Atividade Corporal 1 

Material: Madeira E Plástico 
Quantidade: 68 Pecas Cor: 

Multicolorido Uso: Coordenação 
Motora, O Desenvolvimento 

Psicomotor, Aplicação: Práticas 
Esportivas Pedagógicas E Recreativas 

Componentes: Bastoes, Arcos, 
Semiarcos, Pranchas De Equilibrio, 
Outros Componentes: Bases Para: 

Arco, Bastões, Semiarcos, Pranchas, 

Un 100 0 R$ 
777,07 R$ 77.707,00 

8 

JOGO TORRE INTELIGENTE MADEIRA 
ideal para estimular a coordenação 

motora e o raciocínio lógico 
Características Principais: Material em 
MDF resistente, com peças seguras e 

duráveis para crianças. Pinos Coloridos 
e Plaquinhas em MDF: Peças fáceis de 

manusear. Benefícios: Estimula 
Habilidades Motoras: Trabalha o 

equilíbrio, a coordenação e o controle 
motor ao montar a torre. Desenvolve o 

Raciocínio Lógico: As crianças 
aprendem a planejar e pensar 

estrategicamente para equilibrar as 
peças. Seguro para Crianças: Peças 

bem acabadas, sem arestas cortantes, 
e pintura atóxica para total segurança. 

Un 500 6 R$ 
49,12 R$ 24.854,72 

9 

KIT MINI BONECAS, toda em vinil 
(emborrachada) modelo bebezinhos. 

Com olho fixo na cor griz Vem 
diversificada com vestido estampados 

na malha crep e modelo body 
estampando e com lacinho de cetim na 

cabeça Medidas da embalagem 
365x100x310 Medida da Boneca : 8 x 
15cm Produto indicado para + 3 anos 

Produto certificado pelo inmetro 
Referencia BBR Toys ou marca 

superior - A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente 

referencial, utilizada como parâmetro 
de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou 

superiores que atendam integralmente 
às especificações técnicas 

estabelecidas neste termo de 
referência. 

Kit 300 4 R$ 
97,90 R$ 29.761,60 

10 

KIT INFANTIL CARRINHOS 
DIVERTIDOS FRICÇÃO Ao fazer o 

carrinho andar, partes do carrinho se 
mexem de forma animada. Material: 

Plástico. Idade Indicativa: A partir de 6 

Kit 500 2 R$ 
51,47 R$ 25.837,94 
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meses. Referencia: BBR Toys ou marca 
superior.A eventual indicação de marca 
tem caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade 
e padrão construtivo, não configurando 

direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores 

que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência. 

11 

ENGROSSADOR MULTIUSO 7MM 
facilita as atividades de vida diária de 

alunos com dificuldades na 
coordenação motora, torna os 

equipamentos em geral mais robustos, 
facilitando sua pega. É uma ajuda 

simples para melhorar o uso autônomo 
de lápis, caneta, pincel, talheres, 
escova de dentes, entre outros. E 

serve para destros e canhotos 
Engrossador 7 mm Tamanho: 10 cm x 

2,3 cm Diâmetro interno: 7 mm 

Un 100 5 R$ 
28,00 R$ 2.940,00 

12 

AREIA MASSINHA SENSORIAL 
CINÉTICA MODELAGEM AREIA 

DIVERTIDA DE MODELAR 6 POTES 
420G - Com um total de 420g de areia, 

este produto oferece experiência 
sensorial para crianças que precisam 

de atendimento especializado.  
Contém: 06 Potes De Areia de Modelar 

de 70g (420g total) Cores sortidas 
Composição: Areia de quartzo, ceras e 

óleo de silicone. Certificado de 
Segurança: INMETRO Referencia: Dm 
Toys ou superior. A eventual indicação 
de marca tem caráter exclusivamente 
referencial, utilizada como parâmetro 

de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou 

superiores que atendam integralmente 
às especificações técnicas 

estabelecidas neste termo de 
referência. 

KT 1000 4 R$ 
50,57 R$ 50.772,28 

13 
NOVELOS LÃ 100G - Círculo Para 

Croche Trico 100% acrílico Tipo de 
espessura média 

Un 300 0 R$ 
15,75 R$ 4.725,00 

14 ALGODÃO EM BOLAS Pacote 100G Un 300  R$ 8,57 R$ 2.571,00 

15 

BOLINHA DE MÃO LISA. Exercitadora 
Fabricada em material emborrachado; 
Ajuda no fortalecimento dos músculos 

das mãos, dedos, punhos e 
antebraços, além de melhorar a 

circulação sanguínea; Diâmetro: 6cm 

Un 500 10 R$ 5,30 R$ 2.703,00 

16 BOLA DE PILATES - Ginastica - Bola - Un 80 5 R$ R$ 10.189,80 
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Fortalecimento Muscular Antiestouro 
Confeccionada em material super 
resistente. Capacidade: 200 kg 

Acompanha bomba para inflar e pino 

119,88 

17 

GLOBO TERRESTRE ALTO RELEVO 
BRAILLE Tátil Pedagógico Disponível 
no tamanho grande e com 30cm de 

diâmetro. Adaptado em Relevo e 
Braille com sistema tátil utilizado por  
pessoas cegas ou com baixa visão.  

Pedestal em Plástico resistente 

Un 8 0 R$ 
310,00 R$ 2.480,00 

18 

623897 PAINEL DE COORDENAÇÃO 
MOTORA CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MDF Kit Painel Psicomotor 
Material: Madeira Mdf Tamanho: 135 X 

60 CM Uso: Coordenação Motora, O 
Desenvolvimento Psicomotor, 

Aplicação: Reabilitação 
InfantilComponentes: 11 Atividades 

Sonoras E Motoras (Mínimo) 

Un 100 0 R$ 
536,52 R$ 53.652,00 

19 

ESQUEMA CORPORAL MATERIAL: MDF 
e impressão em policromia. Contém: 

10 placas de encaixe (06 placas 
medindo 200x200x5,6mm e 04 placas 
medindo 300x200x5,6mm), 01 boneco 
articulado medindo 550mm e 01 CD 
composto por 11 músicas sobre as 

partes do corpo humano. Referencia: 
Planeta Pedagógico ou Superior. A 
eventual indicação de marca tem 

caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade 
e padrão construtivo, não configurando 

direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores 

que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência. 

Un 100 1 R$ 
254,39 R$ 25.693,39 

20 

KIT GEOMÉTRICO 1 COMPASSO PARA 
QUADRO BRANCO 40 CM 1 COMPASSO 
PARA GIZ 40 CM 1 ESQUADRO 30° E 

60° 1 ESQUADRO 45°1 
TRANSFERIDOR 1 RÉGUA 1M 

COMPASSO Para Quadro Branco 40cm: 
Tipo: Madeira Pinus - Altura: 40cm 
TRANSFERIDOR DE MADEIRA 180º  
escala métrica 40cm ESQUADRO DE 

MADEIRA 30° E 60° Escala métrica de 
50cm. ESQUADRO DE MADEIRA 45° 
Escala métrica de 50cm. RÉGUA de 

madeira em MDF 100 cms SEM 
pegador. Escala métrica de 100cm. 

Kit 100 0 R$ 
197,33 R$ 19.733,00 

21 
Caixa GEOPLANO QUADRADO + 

TRIANGULAR + ÁREAS 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 24,5 

UN 100 0 R$ 
117,90 R$ 11.790,00 
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X 24,5 CM, RÍGIDO. Contendo de um 
lado uma malha quadrada com 121 
pinos e do outro lado uma malha 
triangular. Contém conjunto de 

elásticos coloridos e peças em EVA 
para verificação de áreas da figura 
formada tanto da lado quadrado 

quanto do lado triangular. No outro 
lado uma malha triangular. Contém 

conjunto de elásticos coloridos e áreas 
para a malha isométrica. Referencia: 

MMP Materiais Pedagógicos ou 
superior. A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente 

referencial, utilizada como parâmetro 
de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou 

superiores que atendam integralmente 
às especificações técnicas 

estabelecidas neste termo de 
referência. 

22 
ALFABETO DE ENCAIXE EM MADEIRA 

O conjunto possui 1 tabuleiro de 
encaixe para as 26 letras feito em 

madeira 26 letras colorida em madeira 
Un 120 5 R$ 

62,29 R$ 7.786,25 

23 ALFABETO BRAILLE - MDF - Com 27 
Peças Un 25 0 R$ 

92,48 R$ 2.312,00 

24 
NUMEROS EM BRAILE MDF Medidas: 

Altura 7 cm x Largura 14 cm x  
Comprimento 9. Números de 0 a 9 

Un 25 0 R$ 
79,09 R$ 1.977,25 

25 NÚMEROS EM MDF de 0 a 9 com 7 cm 
de altura Un 150 0 R$ 

38,17 R$ 5.725,50 

26 

ESFERAS FISIOTERÁPICAS Possui 
cravos para estímulos sensoriais. 
Fortalecer Musculatura das Mãos, 
Punhos e Antebraço. TAMANHOS: 

5,5cm, 6,5cm 

Un 150 0 R$ 7,11 R$ 1.066,50 

27 

BRINQUEDO QUADRO EDUCATIVO: 
RELÓGIO CALENDÁRIO PEDAGÓGICO 
FEITO EM MADEIRA MDF MEDIDAS 30 

X 30CM RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DOS 4 ANOS 
INCLUSO 4 PINOS MARCADORES. 

Ideal para crianças em fase de 
alfabetização, Iniciantes ao Ensino 

Fundamental 1, esse quadro educativo 
ajuda a desenvolver a noção de dias 

da semana, meses, clima, estações do 
ano e horas — tudo de forma lúdica e 

interativa. O quadro possui marcadores 
para cada tema, onde a criança será 

capaz de mudar os pinos para sinalizar 
o dia da semana, data do mês, qual a 

estação do ano em que estamos, 

Un 80 3 R$ 
40,89 R$ 3.393,87 
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condições do clima (Chuva, Nublado, 
Sol), Período do dia (Manhã, tarde ou 

Noite), Estações do ano.O ponteiro das 
horas possui as marcações em 12 e 
também em 24 horas para que a 
criança aprenda das duas formas. 
Referencia DM Toys ou Superior. A 
eventual indicação de marca tem 

caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade 
e padrão construtivo, não configurando 

direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores 

que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência. 

28 

LIVROS SENSORIAIS COM NO MÍNIMO 
10 PAGINAS, temas diversos. Esses 

livros são fundamentais para o 
desenvolvimento de crianças 

principalmente da educação especial. 
Eles estimulam os sentidos por meio 

de texturas, cores, sons, formas e até 
cheiros, facilitando a aprendizagem. 

Proporcionam experiências 
multissensoriais que favorecem a 

compreensão. Auxiliam no 
desenvolvimento da coordenação 

motora fina com atividades práticas 
como zíperes e botões. Promovem a 
autonomia ao incentivar a exploração 

livre. Tornam a leitura mais acessível e 
inclusiva. Contribuem para o 

desenvolvimento da linguagem e da 
comunicação. Trabalham aspectos 

cognitivos e emocionais, como 
memória, atenção e reconhecimento 

de sentimentos. 

Un 300 14 R$ 
30,88 R$ 9.696,32 

29 

DADOS BRANCOS 6 FACES jogos rpg 
16mm ideal para jogos de tabuleiros e 

rpgs 50 dados. Resina. Atóxico 
Dimensão aproximada do produto: 

16mm x 16mm. 

Un 100 2 R$ 
32,16 R$ 3.280,32 

30 

LOTO LEITURA EM MADEIRA: Jogo 
Alfabetização Letramento CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: 1 Jogo Loto Leitura - 
ESPECIFICAÇÕES: Medidas: 19 x 18 x 

5 cm Material: Com mínimo de 130 
Peças coloridas. Trabalha palavras de 4 

letras. 

Un 100 0 R$ 
53,24 R$ 5.324,00 

31 
BICHINHOS DE BORRACHA Faz 

Barulho quando aperta. 8 cm de altura 
produto com certificação do INMETRO 

Un 500 0 R$ 
12,50 R$ 6.250,00 

32 Língua De Sogra Infantil Pacote 50 
unidades PCT 300 0 R$ 

20,12 R$ 6.036,00 
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33 KIT DE LIMPEZA INFANTIL com rodo, 
vassoura e pá de lixo. Un 300 2 R$ 

26,08 R$ 7.876,16 

34 

BLOCOS DE MONTAR EDUCATIVO 
Tipo: Blocos De Montar Material: 
Madeira Quantidade: 120 Peças 

Caracteristicas Adicionais: Certificado 
Inmetro , A Partir De 3 Anos, Brincand 
Tamanho: Variados CM Cor: Multicolor 

Un 500 0 R$ 
66,18 R$ 33.090,00 

35 

QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS em Mdf - 
04 Peças Brinquedo composto por 04 

peças grandes com ilustrações 
coloridas de animais. Indicado para 
atividades educativas na Educação 

Infantil, auxiliando no desenvolvimento 
da coordenação motora, percepção 

visual, raciocínio lógico e 
reconhecimento de formas e figuras. 

As peças possuem tamanho adequado 
para o manuseio por crianças 

pequenas, com acabamento seguro e 
bordas arredondadas. Produto atóxico 

e de fácil higienização. 
• Material: MDF 

• Quantidade de peças: 04 
• Tema: Animais 

• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 

• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 

anos 

Un 500 4 R$ 
31,27 R$ 15.760,08 

36 

QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo 
pedagógico confeccionado em MDF 

resistente, composto por 08 peças com 
ilustrações coloridas de animais. 

Indicado para atividades educativas na 
Educação Infantil, contribuindo para o 

desenvolvimento da coordenação 
motora fina, percepção visual, 

raciocínio lógico e reconhecimento de 
formas e animais. As peças possuem 
tamanho adequado para o manuseio 

por crianças pequenas, com 
acabamento seguro e bordas 

arredondadas. Produto atóxico e de 
fácil higienização. 
• Material: MDF 

• Quantidade de peças: 08 
• Tema: Animais 

• Peças com encaixe simples 
• Impressão colorida 

• Bordas arredondadas 
• Indicado para crianças a partir de 3 

anos 

Un 400 4 R$ 
31,27 R$ 12.633,08 

37 QUEBRA-CABEÇA ANIMAIS Brinquedo 
pedagógico confeccionado em MDF Un 400 2 R$ 

31,27 R$ 12.570,54 
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resistente, composto por 16 peças com 
ilustrações coloridas de animais. 

Indicado para uso na Educação Infantil 
e anos iniciais, contribuindo para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico, 
coordenação motora fina, percepção 

visual, concentração e reconhecimento 
de figuras e formas. As peças possuem 
tamanho adequado para o manuseio 
por crianças, com acabamento seguro 

e bordas arredondadas. Produto 
atóxico e de fácil higienização. 

• Material: MDF 
• Quantidade de peças: 16 

• Tema: Animais 
• Impressão colorida 

• Peças com encaixe adequado 
• Bordas arredondadas e acabamento 

seguro 
• Produto atóxico 

• Indicado para crianças a partir de 3 
anos 

38 

Quebra-cabeça Animais em Mdf 
Brinquedo pedagógico confeccionado 
em MDF resistente, composto por 50 
peças com ilustrações coloridas de 
animais. Indicado para atividades 
educativas, contribuindo para o 

desenvolvimento do raciocínio lógico, 
coordenação motora fina, percepção 
visual, concentração e resolução de 

problemas. Auxilia também no 
reconhecimento de figuras, cores e 
formas. As peças possuem encaixe 

adequado e acabamento seguro, com 
bordas arredondadas, proporcionando 

maior durabilidade e segurança no 
manuseio. Produto atóxico e de fácil 

higienização. 
• Material: MDF 

• Quantidade de peças: 50 
• Tema: Animais 

• Impressão colorida 
• Peças com encaixe adequado 

• Bordas arredondadas e acabamento 
seguro 

• Produto atóxico 
• Indicado para crianças a partir de 4 

anos 

Un 400 4 R$ 
34,59 R$ 13.974,36 

39 

DEDOCHES DIVERTIDOS SAFARI 
Brinquedo pedagógico composto por 
dedoches em formato de animais do 
safari, confeccionados em silicone 

macio e flexível. Indicado para 
atividades lúdicas e educativas, 

Un 80 2 R$ 
14,08 R$ 1.154,56 
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estimulando a imaginação, 
criatividade, coordenação motora, 

expressão oral e interação social das 
crianças. Pode ser utilizado em 

contação de histórias, dramatizações e 
atividades pedagógicas na Educação 
Infantil. Produto seguro, atóxico e de 

fácil higienização. 
• Material: silicone macio e flexível 

• Tema: animais do safari 
• Conjunto com diferentes 
personagens de animais 

• Tamanho adequado para encaixe nos 
dedos 

• Material atóxico 
• Fácil higienização 

• Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil 

40 

BLOCOS LÓGICOS EDUCATIVO DE 
MADEIRA Com 48 peças de. Com 

formas geométricas, como círculos, 
quadrados e triângulos, permitem que 

os pequenos explorem diferentes 
combinações e construções. Os Blocos 
Lógicos são perfeitos para desenvolver 

habilidades motoras e cognitivas. A 
interação com as peças de madeira 
ajuda a melhorar a coordenação e a 

concentração, tornando o aprendizado 
uma experiência prazerosa. 

Componentes em MDF garantem 
durabilidade e segurança, permitindo 

que as crianças brinquem com 
confiança. Referencia: Zaramela 

Brinquedo ou Superior. A eventual 
indicação de marca tem caráter 

exclusivamente referencial, utilizada 
como parâmetro de qualidade e 

padrão construtivo, não configurando 
direcionamento, sendo admitidos 

produtos equivalentes ou superiores 
que atendam integralmente às 

especificações técnicas estabelecidas 
neste termo de referência. 

Un 100 2 R$ 
49,73 R$ 5.072,46 

41 

LOUSA INFANTIL MAGICA COM 
CANETA. LOUSA MAGICA CORES 
sortidas: PRETO, AZUL, BRANCO, 

VERMELHO E VERDE | TAM: 28X18, 
5CM Referencia: Yins Paper ou 

superior. A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente 

referencial, utilizada como parâmetro 
de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou 

Un 100 7 R$ 
17,17 R$ 1.837,19 
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superiores que atendam integralmente 
às especificações técnicas 

estabelecidas neste termo de 
referência. 

42 

QUEBRA-CABEÇA 100 PEÇAS Corpo 
Humano composto por 100 peças, 

confeccionado em material resistente, 
contendo ilustração do corpo humano 
e seus principais sistemas. Indicado 

para atividades pedagógicas que 
auxiliam no aprendizado sobre 

anatomia humana, desenvolvimento do 
raciocínio lógico, coordenação motora 
fina, concentração e percepção visual. 

Produto com acabamento seguro e 
adequado para uso escolar. 
• Quantidade de peças: 100 

• Tema: Corpo Humano 
• Material resistente (ex.: MDF, 

papelão rígido ou similar) 
• Impressão colorida e educativa 
• Peças com encaixe adequado 

• Acabamento seguro 
• Indicado para atividades pedagógicas 

e educativas 

Un 100 4 R$ 
47,99 R$ 4.990,96 

43 

KIT DE COZINHA INFANTIL Minhas 
Panelinhas Brinquedo pedagógico 

composto por conjunto de utensílios de 
cozinha em tamanho infantil, contendo 
panelinhas confeccionados em material 

resistente e seguro. Indicado para 
atividades lúdicas que estimulam a 

imaginação, criatividade, socialização e 
o desenvolvimento da coordenação 

motora das crianças. Pode ser utilizado 
em brincadeiras simbólicas e atividades 

pedagógicas na Educação Infantil, 
incentivando o aprendizado por meio 
do faz de conta. Produto atóxico, com 
acabamento seguro e adequado para o 

manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios de cozinha 

infantil 
• Contendo panelinhas  

• Material resistente (plástico ou 
material similar) 

• Peças leves e adequadas para o 
manuseio infantil 
• Produto atóxico 

• Bordas arredondadas e acabamento 
seguro 

• Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil 

Un 500 7 R$ 
65,68 R$ 33.299,76 

44 KIT DE COZINHA INFANTIL Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de Un 500 7 R$ 

65,68 R$ 33.299,76 
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utensílios de chá em tamanho infantil, 
contendo aproximadamente 29 peças 
entre xícaras, pires, bule, colheres e 

demais acessórios. Confeccionado em 
material resistente e seguro, indicado 
para atividades lúdicas que estimulam 
a imaginação, criatividade, interação 

social e desenvolvimento da 
coordenação motora das crianças. 
Pode ser utilizado em brincadeiras 

simbólicas e atividades pedagógicas na 
Educação Infantil, incentivando o 

aprendizado por meio do faz de conta. 
Produto atóxico, com acabamento 

seguro e adequado para o manuseio 
infantil. 

 
Conjunto de utensílios de chá infantil 
Quantidade aproximada: 29 peças 
Composto por xícaras, pires, bule, 

colheres e acessórios similares 
Material resistente (plástico ou material 

equivalente) 
Peças leves e adequadas para o 

manuseio infantil 
Produto atóxico 

Bordas arredondadas e acabamento 
seguro 

Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil 

45 

KIT DE COZINHA INFANTIL Meu 
Jantarzinho Brinquedo pedagógico 

composto por conjunto de utensílios e 
acessórios de cozinha em tamanho 

infantil, simulando itens utilizados em 
refeições, como pratos, talheres, 

panelas e alimentos de brinquedo. 
Confeccionado em material resistente 
e seguro, é indicado para atividades 
lúdicas que estimulam a imaginação, 

criatividade, socialização e o 
desenvolvimento da coordenação 

motora das crianças. Pode ser utilizado 
em brincadeiras simbólicas e atividades 

pedagógicas na Educação Infantil, 
incentivando o aprendizado por meio 
do faz de conta. Produto atóxico, com 
acabamento seguro e adequado para o 

manuseio infantil. 
• Conjunto de utensílios e acessórios 

de cozinha infantil 
• Composto por pratos, talheres, 

panelinhas e itens similares 
• Material resistente (plástico ou 

material equivalente) 

Un 500 2 R$ 
65,68 R$ 32.971,36 
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• Peças leves e adequadas para o 
manuseio infantil 
• Produto atóxico 

• Bordas arredondadas e acabamento 
seguro 

• Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil 

46 

SEQUÊNCIA LÓGICA INCLUSÃO 
SOCIAL COMPOSTO POR: 16 peças em 
M.D.F. de 7 x 7 cm representando as 

sequências e os momentos de cada um 
em figuras, pintadas e serigrafadas 

com tinta ultravioleta atóxica em uma 
das faces. Embalagem: Caixa de 

madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5 cm, 
com tampa serigrafada. DIMENSÕES: 

Medidas do produto 7 x 7 cm e 
Medidas da caixa 17 x 9,5 x 4,5 cm. 

COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu 
ou Superior. A eventual indicação de 
marca tem caráter exclusivamente 

referencial, utilizada como parâmetro 
de qualidade e padrão construtivo, não 
configurando direcionamento, sendo 
admitidos produtos equivalentes ou 

superiores que atendam integralmente 
às especificações técnicas 

estabelecidas neste termo de 
referência. 

Un 80 0 R$ 
49,41 R$ 3.952,80 

47 

KIT DE FERRAMENTAS DE 
BRINQUEDO com 33 peças Com 

medidas que variam de 
aproximadamente 3 cm para a menor 
ferramenta até 21 cm para a maior, 

este conjunto é ideal para mãos 
pequenas. Cada ferramenta é 

cuidadosamente projetada para se 
assemelhar às reais, proporcionando 
uma experiência imersiva. As peças 
são feitas com materiais duráveis e 

seguros, adequados para a energia das 
crianças enquanto exploram 

criatividade e resolução de problemas. 
O kit inclui ferramentas essenciais 

como martelo, chave de fenda, alicate, 
serrote, parafusos e porcas. Cada item 
é fácil de manusear, contribuindo para 

o desenvolvimento de habilidades 
motoras finas. Composição: 33 Peças 
de Ferramentas Medida aproximada 
das peças: Varia de 3cm a 21 cm de 

comprimento 

Un 200 5 R$ 
116,15 R$ 23.810,75 

48 
LUPA DE MÃO 30X 60X recarregável 

USB tem uma bateria de lítio embutida 
de 1200mAh, o que economiza o custo 

Un 30 0 R$ 
120,50 R$ 3.615,00 
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do bateria e é mais portátil. O pacote 
desta lupa iluminada vem com um 

cabo de alimentação USB que pode ser 
usado para carregamento de energia 
em carros, residências e celulares.  

20 LED e 3 ajustes de brilho: Esta é 
uma lupa com luz projetada com 20 

mini luzes LED superbrilhantes. A lupa 
tem 3 ajustes de brilho. Que para 
atender às suas necessidades em 

diferentes ambientes de luz. A lupa de 
alta ampliação pode fornecer 

ampliação de 30x sem distorção da 
imagem. Esta lupa portátil é feita de 
vidro óptico de alta qualidade (não 

vidro de resina ou acrílico), que é mais 
resistente a arranhões com definição 

extremamente alta. Design 
ergonômico: o grande diâmetro da 

lente pode proporcionar um campo de 
leitura maior e reduzir a fadiga ocular. 
Operação tátil com um toque: nossa 

lupa de 30X e 60X com luz usa os mais 
recentes botões de toque da área, 

você pode ajustar a luz com apenas 
um toque e é sensível. Operação 

simples de uma tecla, especialmente 
para idosos e crianças lerem livros, 

jornais, revistas, pequenos textos, etc. 
Diâmetro da lente: espelho principal 

110 mm, espelho auxiliar 25 mm 
Tamanho do produto: 245 * 125 * 33 
mm Diâmetro do produto: 110 mm 

Material do produto: ABS Fonte de luz 
do produto: 20 luzes brancas LED 
Modo de carregamento: bateria 
recarregável 18650 Duração do 

carregamento: 2 horas Capacidade da 
bateria: 1200mAh Tempo de serviço: 6 

horas. Atender a necessidade de 
alunos com baixa visão 

49 BOIA ESPAGUETE MACARRÃO Piscina 
Natação Flutuador Furo Un 600 20 R$ 9,98 R$ 6.187,60 

50 

622762 FANTOCHES Material: 
Feltro/Eva: Kit De Fantoches Inclusao 

Social Dimensão 1: 35 A 40 CM 
Componentes 01: Indio, Negro, 

Deficiente Visual, Idoso, Características 
Adicionais 1: Todo Costurado, Olhos 

Em Plastico 

Un 300 8 R$ 
124,33 R$ 38.293,64 

51 

622399 Material: Feltro/Eva: Kit De 
Fantoches Da Familia Branca Dimensão 

1: 35 A 40 CM Componentes: 6 
Personagens Características Adicionais 

1: Pai, Mae, Filho, Filha, Avó E Avô 

Un 300 6 R$ 
124,33 R$ 38.044,98 
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52 

622761 FANTOCHE FELTRO Material: 
Feltro/Eva Kit Fantoches Da Familia 

Negra Dimensão 1: 35 A 40 CM 
Componentes 01: Pai, Mae, Filho, 

Filha, Avó E AvôCaracterísticas 
Adicionais 1: Todo Costurado, Olhos 

Em Plastico 

Un 300 5 R$ 
124,33 R$ 37.920,65 

53 

FANTOCHE HISTORIA CHAPEUZINHO 
VERMELHO Brinquedo pedagógico 

composto por conjunto de fantoches 
representando os personagens da 

história infantil Chapeuzinho Vermelho, 
contendo 4 peças: Chapeuzinho 

Vermelho, Vovó, Caçador e Lobo Mau. 
Confeccionados em material macio e 

resistente, adequados para encaixe da 
mão, possibilitando fácil manuseio 

durante atividades educativas. 
Indicado para contação de histórias, 

dramatizações e atividades 
pedagógicas que estimulam a 

imaginação, criatividade, 
desenvolvimento da linguagem oral e 
interação social das crianças. Produto 

com acabamento seguro, leve e 
apropriado para uso em atividades da 

Educação Infantil. 
 

Conjunto de fantoches com 4 
personagens 

Personagens: Chapeuzinho Vermelho, 
Vovó, Caçador e Lobo Mau 

Material macio e resistente (feltro, 
tecido ou material similar) 

Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 

Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, 
dramatizações e contação de histórias 

na Educação Infantil 

Un 300 4 R$ 
85,14 R$ 25.882,56 

54 

FANTOCHE OS TRÊS PORQUINHOS E 
LOBO MAU Brinquedo pedagógico 

composto por conjunto de fantoches 
representando os personagens da 

história infantil “Os Três Porquinhos”, 
incluindo os três porquinhos e o Lobo 

Mau. Confeccionados em material 
macio e resistente, adequados para 

encaixe da mão, permitindo fácil 
manuseio durante atividades 

educativas. Indicado para contação de 
histórias, dramatizações e atividades 

pedagógicas que estimulam a 
imaginação, criatividade, 

desenvolvimento da linguagem oral e 

Un 300 4 R$ 
85,14 R$ 25.882,56 
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interação social das crianças. Produto 
com acabamento seguro, leve e 

apropriado para uso em atividades da 
Educação Infantil. 

 
Conjunto de fantoches com 

personagens da história “Os Três 
Porquinhos” 

Personagens: três porquinhos e Lobo 
Mau 

Material macio e resistente (feltro, 
tecido ou material similar) 

Abertura para encaixe da mão 
Acabamento seguro 

Produto leve e de fácil manuseio 
Indicado para atividades pedagógicas, 
dramatizações e contação de histórias 

na Educação Infantil 

55 

622759 Fantoches Animais Material: 
Feltro/Eva Kit De Domesticos 

Dimensão 1: 35 A 40 CM Componentes 
01: Cachorro, Gato, Vaca, Coelho, 

Cavalo, Pato Características Adicionais 
1: Todo Costurado, Olhos Em Plastico 

Un 80 4 R$ 
101,05 R$ 8.488,20 

56 

610162ANIMAIS EM MINIATURA 
FAZENDINHA  Material: Borracha 

Quantidade: 6 Componentes 
Caracteristicas Adicionais: Atóxico Cor: 

Multicolor Aplicação: Jogos 
Pedagógicos, conforme normas de 

segurança para brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 

meses 

Un 500 2 R$ 
43,64 R$ 21.907,28 

57 

ANIMAIS EM MINIATURA SELVA 
Brinquedo pedagógico composto por 

conjunto de miniaturas representando 
animais da selva, confeccionados em 
material resistente e seguro. Indicado 
para atividades lúdicas e pedagógicas 
na Educação Infantil, estimulando a 
imaginação, coordenação motora, 

percepção visual e reconhecimento dos 
diferentes animais. As peças devem 
possuir tamanho adequado para o 

manuseio por crianças pequenas, com 
dimensão aproximada de 8 cm, 

proporcionando maior segurança e 
facilitando o manuseio. Produto com 

acabamento seguro, bordas 
arredondadas e material atóxico. 

 
Conjunto de miniaturas de animais da 

selva 
Personagens variados (ex.: leão, tigre, 

elefante, girafa, macaco, zebra ou 

Un 500 2 R$ 
36,00 R$ 18.072,00 
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similares) 
Material resistente (plástico ou material 

equivalente) 
Tamanho aproximado: 8 cm 

Peças coloridas e de fácil identificação 
Material atóxico 

Bordas arredondadas 
Produto certificado pelo INMETRO, 

conforme normas de segurança para 
brinquedos 

Indicado para crianças a partir de 12 
meses 

58 

ANIMAIS EM MINIATURA INSETOS 
Brinquedo pedagógico composto por 

conjunto de miniaturas representando 
diferentes tipos de insetos, 

confeccionados em material resistente 
e seguro. Indicado para atividades 
lúdicas e pedagógicas na Educação 

Infantil, auxiliando no desenvolvimento 
da curiosidade, percepção visual, 

coordenação motora e no 
reconhecimento de diferentes espécies 

de insetos. As peças devem possuir 
tamanho adequado para o manuseio 

por crianças pequenas, com dimensão 
aproximada de 8 cm, proporcionando 

maior segurança e facilitando o 
manuseio. Produto com acabamento 

seguro, bordas arredondadas e 
material atóxico. 

 
Conjunto de miniaturas de insetos 
Modelos variados (ex.: borboleta, 

joaninha, abelha, formiga, gafanhoto 
ou similares) 

Material resistente (plástico ou material 
equivalente) 

Tamanho aproximado: 8 cm 
Peças coloridas e de fácil identificação 

Material atóxico 
Bordas arredondadas 

Produto certificado pelo INMETRO, 
conforme normas de segurança para 

brinquedos 
Indicado para crianças a partir de 12 

meses 

Un 500 2 R$ 
36,00 R$ 18.072,00 

59 

ANIMAIS EM MINIATURA 
DINOSSAUROS Brinquedo pedagógico 
composto por conjunto de miniaturas 
representando diferentes espécies de 

dinossauros, confeccionados em 
material resistente e seguro. Indicado 
para atividades lúdicas e pedagógicas 
na Educação Infantil, estimulando a 

Un 500 2 R$ 
43,64 R$ 21.907,28 
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imaginação, coordenação motora, 
percepção visual e o reconhecimento 

de diferentes espécies de animais pré-
históricos. As peças devem possuir 

tamanho adequado para o manuseio 
por crianças pequenas, com dimensão 
aproximada de 8 cm, proporcionando 

maior segurança e facilitando o 
manuseio. Produto com acabamento 

seguro, bordas arredondadas e 
material atóxico. 

• Conjunto de miniaturas de 
dinossauros 

• Modelos variados (ex.: Tiranossauro 
Rex, Tricerátops, Estegossauro, 

Braquiossauro ou similares) 
• Material resistente (plástico ou 

material equivalente) 
• Tamanho aproximado: 8 cm 

• Peças coloridas e de fácil 
identificação 

• Material atóxico 
• Bordas arredondadas 

• Produto certificado pelo INMETRO, 
conforme normas de segurança para 

brinquedos 
• Indicado para crianças a partir de 12 

meses 

60 

627671 BRINQUEDOS DE PESCA 
MAGNÉTICA Tipo: Pescaria Material: 
Plástico/Imã Cor: Multicolorido Uso: 

Coordenação Motora, O 
Desenvolvimento Psicomotor, 

Aplicação: Atividade Educativa. 
Concentração E Coordenação 

Componentes: 21 Peixes Com Imãs. 4 
Varinhas De Pescar ImantadasOutros 

Componentes: Base Giratória 

Un 300 4 R$ 
58,79 R$ 17.872,16 

61 

BAMBOLÊS INFANTIL Brinquedo 
pedagógico utilizado em atividades 

recreativas e educativas, 
confeccionado em material plástico 

resistente e leve. Indicado para 
práticas de movimento, coordenação 

motora, equilíbrio e atividades 
psicomotoras, contribuindo para o 
desenvolvimento físico e social das 

crianças. Pode ser utilizado em 
atividades lúdicas, jogos e exercícios 

em ambientes escolares, 
especialmente na Educação Infantil e 

nos anos iniciais. Produto com 
acabamento seguro, sem pontas ou 

arestas que ofereçam risco às crianças. 
• Material: plástico resistente ou 

Un 300 50 R$ 5,99 R$ 2.096,50 
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material equivalente 
• Estrutura leve e flexível 

• Superfície lisa e acabamento seguro 
• Diâmetro aproximado: 60 cm a 65 

cm (tamanho infantil) 
• Cores variadas 
• Produto atóxico 

• Certificação do INMETRO, conforme 
normas de segurança para brinquedos 
• Indicado para atividades recreativas 

e pedagógicas com crianças 

62 

JOGO DE BOLICHE Brinquedo 
pedagógico composto por conjunto de 

pinos e bolas, confeccionados em 
material resistente e seguro. Indicado 

para atividades recreativas e 
psicomotoras na Educação Infantil, 
estimulando coordenação motora, 

equilíbrio e socialização. 
 

Conjunto com no mínimo 6 pinos e 1 
bola 

Material resistente (plástico ou material 
equivalente) 

Pinos coloridos 
Acabamento seguro e bordas 

arredondadas 
Produto atóxico 

Certificação do INMETRO 

Un 200 8 R$ 
20,93 R$ 4.353,44 

63 

CESTINHA FEIRINHA HORTIFRUTI. 
Brinquedo pedagógico composto por 

cestinha contendo miniaturas de 
frutas, verduras e legumes, 

confeccionados em material resistente 
e seguro. Indicado para atividades 
lúdicas e pedagógicas na Educação 
Infantil, estimulando a imaginação, 
criatividade, coordenação motora, 
socialização e reconhecimento de 

diferentes alimentos. Pode ser utilizado 
em brincadeiras de faz de conta, 

feirinha ou mercadinho, contribuindo 
para o aprendizado sobre alimentação 

e hábitos saudáveis. Produto com 
acabamento seguro, bordas 

arredondadas e material atóxico. 
• Conjunto composto por cestinha e 

miniaturas de hortifrúti (frutas, 
verduras e legumes) 

• Peças coloridas e de fácil 
identificação 

• Material resistente (plástico ou 
material equivalente) 

• Peças leves e adequadas para o 
manuseio infantil 

Un 200 2 R$ 
56,73 R$ 11.459,46 
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• Acabamento seguro e bordas 
arredondadas 

• Material atóxico 
• Certificação do INMETRO, conforme 
normas de segurança para brinquedos 

• Indicado para atividades lúdicas e 
pedagógicas na Educação Infantil 

64 
630850 Brinquedo Pedagógico Tipo: 

Conjunto Geometrico 
Material: Madeira Quantidade: 11 Cor: 

Cores Variadas Uso: Escolar 
Un 400 0 R$ 

130,66 R$ 52.264,00 

65 

629116 Jogo / Brinquedo Pedagógico 
Tipo: Espelho Acrílico (Montessoriano) 
Material: Chapas Acrílicas Extrusadas, 
100% Puras Tamanho: 100 X 50 CM 
Uso: Estimular Os Sentidos Do Bebê 
Aplicação: Estimulação Sensorial É 

Fundamental Para O Desenvo 

und 150 0 R$ 
240,99 R$ 36.148,50 

66 

TEATRO CENÁRIO PALCO PARA 
FANTOCHES 

 
Faixa etária: A partir de 3 ano(s) 
Uso: Nele estabelecem-se cenas 

criativas inventando diálogos entre os 
membros das famílias dos fantoches 
ou ainda entre fantoches e o público. 
Dramatização, fazendo com que cada 

criança assuma um personagem e 
representa atrás do palco. 
Desenvolve: Dramatização, 

criatividade, imaginação, vocabulário, 
sociabilização, desinibição e faz de 

conta. 
Idade: Da pré-escola à 3ª série / 03 

anos. 
Composição: Palco confeccionado em 
fibro-madeira, reforçado por molduras 

de madeira. 
Laterais dobráveis que servem de 

apoio para mantê-lo em pé. 
As cortinas de tecido abrem e fecham 

tendo abertura de 55x40cm. 
Dimensão frontal: 63cm de base x 

92cm de altura. 
Dimensão Totalmente Aberto: 117cm 

largura x 92cm altura 
As laterais medem 27cm de base x 

67cm de altura. 

Un 40 2 R$ 
440,02 R$ 18.480,84 

67 

KIT DE FANTOCHES FAZENDINHA SEU 
LOBATO - Conjunto 11 Peças Nesse 

conjunto tem 1 de cada personagem, 
sendo 11 peças no total: -1 Seu Lobato 
-1 Vaquinha -1 Cavalinho -1 Porquinho 
-1 Ovelhinha -1 Cachorrinho -1 Galinha 

-1 Galo -1 Gatinho -1 Sapinho -1 

Un 200 2 R$ 
258,65 R$ 52.247,30 
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Patinho Os fantoches são feitos 100% 
à mão, onde cada detalhe foi feito com 
muito carinho e dedicação para você. 
Cada fantoche tem aproximadamente 
30 cm de altura, por ser um trabalho 
artesanal feito à mão, cada produto 
passa a ser exclusivo, por isso pode 

apresentar alguns milímetros de 
variação e outras variações como cor e 

estampa conforme disponibilidade, 
mas sempre respeitando o padrão de 

cores e estilo. 

68 

626316 CAIXA DE MATERIAL 
DOURADO Tipo: Jogo De Material 

Dourado Material: Mdf Quantidade: 
611 Pecas Tamanho: 16,00 X 27,00 X 
27,00 CM Aplicação: Ensino Didatico 

Outros Componentes: Caixa De 
Madeira 

Un 100 2 R$ 
73,43 R$ 7.489,86 

69 ÁBACO ABERTO com 5 Hastes. 50 
Argolas em E.V.A Un 100  R$ 

48,89 R$ 4.889,00 

70 

JOGO DE DOMINÓ PROFISSIONAL 
Estojo com 28 peças Material: Resina. 

Referencia: Artstar ou superior A 
eventual indicação de marca tem 

caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade 
e padrão construtivo, não configurando 

direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores 

que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência. 

Un 100 20 R$ 
24,73 R$ 2.967,60 

71 

630857 Brinquedo Pedagógico Tipo: 
Jogo De Dama/Trilha 

Material: Madeira Quantidade: 24 
Pecas Tamanho: 40,00 X 40,00 CM 

Uso: Escolar 

Un 100 10 R$ 
28,87 R$ 3.175,70 

72 

UNO Quantidade de Cartas: 108 cartas 
(padrão oficial).   -Material: Cartas em 
papel couchê de alta resistência, com 
acabamento em verniz ou plastificação 
para maior durabilidade.-Dimensões: 

Aproximadamente 56mm x 87mm 
(tamanho padrão de cartas de 
baralho).-Embalagem: Caixa de 

papelão ou plástico resistente, com 
design oficial do UNO, contendo 

identificação do fabricante, selo de 
qualidade e instruções de uso 

Referencia: Mattel ou superior A 
eventual indicação de marca tem 

caráter exclusivamente referencial, 
utilizada como parâmetro de qualidade 
e padrão construtivo, não configurando 

Und 200 22 R$ 
22,02 R$ 4.888,44 
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direcionamento, sendo admitidos 
produtos equivalentes ou superiores 

que atendam integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas 

neste termo de referência. 

73 

CORDA - Tamanho: 2,80 metros; - 
Materiais: Cabo de madeira de 
reflorestamento, e corda em 

polipropileno; - Possui giro/rolamento 
em seu cabo; - Cabo anatômico - 
Marca: Deveras; - Linha: Fitness; 

Un 80 5 R$ 
51,94 R$ 4.414,90 

74 
O MENINO QUE VIA COM AS MÃOS – 
Braile – EDITORA: Paulinas 9ª edição 

Autor: Alexandre Azevedo 
Un 10 0 R$ 

45,60 R$ 456,00 

75 
A Bruxa Mais Velha do Mundo – Braile 
– EDITORA: PAULINAS Autor: Elizete 

Lisboa 
Un 10 0 R$ 

46,30 R$ 463,00 

76 
A MALA MALUCA: Edição Em Braille E 

Fonte Ampliada, De Buchweitz, 
Donaldo. Ciranda Cultural Editora E 

Distribuidora 
Un 10 0 R$ 

60,17 R$ 601,70 

77 Dança Down – EDITORA: Paulinas 
Autor: Claudia Cotes Un 100 0 R$ 

40,77 R$ 4.077,00 

78 
QUATRO PATINHAS NO MURO – Braile 

– EDITORA: Paulinas Autor: Elizete 
Lisboa 

Un 10 0 R$ 
57,09 R$ 570,90 

79 
SARITA MENINA – Braile – EDITORA: 

Paulinas; 1ª edição. Autor Cláudia 
Cotes 

Un 10 0 R$ 
34,70 R$ 347,00 

80 
UM MUNDINHO PARA TODOS – Braille 

– EDITORA: DCL Autor Ingrid 
Biesemeyer Bellinghausen: 

Un 10 0 R$ 
40,94 R$ 409,40 

81 
O SEU LUGAR - com braile Folheto – 

Edição especial, 2 maio 2005  - 
Paulinas Autor Patrício Dugnani: 

Un 10 0 R$ 
47,78 R$ 477,80 

82 
QUEM É QUE TEM MEDO. Editora: 

Ciranda Cultural; Edição em Braille e 
fonte ampliada 

Un 10 0 R$ 
99,90 R$ 999,00 

83 

A OVELHA ROSA DA DONA ROSA, de 
Buchweitz, Donaldo. Braille e fonte 
ampliada Editorial Ciranda Cultural 
Editora E Distribuidora Ltda. em 

português 

Un 10 0 R$ 
69,28 R$ 692,80 

84 DORINA VIU. braile EDITORA: Paulinas 
Autor Claudia Cotes Un 10 0 R$ 

47,31 R$ 473,10 

85 CHAPEUZINHO VERMELHO - braile 
EDITORA: Paulinas Bia Villela Un 10 0 R$ 

42,65 R$ 426,50 

86 

CONTOS DE FADAS CLÁSSICOS Kit 8 
Vols Biblioteca Infantil Informações do 

Produto Livro Infantil Cartonado 
Contos De Fadas Clássicos Kit 8 Vols 

Biblioteca Infantil Dê vida à 
imaginação das crianças com a 

Coleção de Livros Infantis Cartonados - 
Contos Clássicos! Esta coleção incrível 

und 50 7 R$ 
68,28 R$ 3.891,96 
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inclui os contos que marcaram 
gerações, perfeita para incentivar a 

leitura e a criatividade dos pequenos! 
Você está prestes a proporcionar 

momentos mágicos e inesquecíveis. 
 

Títulos Incluídos: 
- O Patinho Feio 

- Cinderela 
- Branca de Neve 

- João e o Pé de Feijão 
- Pinóquio 

- Chapeuzinho Vermelho 
- O Mágico de Oz 

- Os Três Porquinhos 

87 

CIRCUITOS DE BLOCOS DE ESPUMA. 
Kit Circuito infantil equilíbrio espumado 
Playground 11 peças. Especificações 
Técnicas. Confeccionado em espuma 

de alta performance revestido em 
bagum impermeável colorido e 

resistente, contendo 8 peças medindo 
172x152x57cm, confeccionado em 

espuma de alta performance 
D20,antialérgico, impermeável, lavável 

e resistente, com selo do inmetro 

und 100 2 R$ 
2.750,00 R$ 280.500,00 

88 

ROLO DE ESPUMA KIT de 3 rolos de 
estimulação do desenvolvimento do 

sistema psicomotor de bebês. Medida 
1,20 cm comprimento e 10 cm 

diâmetro; 2,60 cm comprimento e 15 
cm diâmetro; 3,60 cm comprimento e 
20 cm diâmetro. Enchimento: espuma 
de poliuretano. Capa: Bagum lavável e 

impermeável com zíper. 

und 100 0 R$ 
312,00 R$ 31.200,00 

89 KIT Bolinhas Coloridas Para Piscina 100 
Unidades Não Amassa und 200 0 R$ 

73,72 R$ 14.744,00 

90 
BOLAS DE VINIL COLORIDAS - 

Diâmetro da bola: 21 Centímetros 
(tamanho da bola de futebol) Peso: 60 

Gramas. Composição: Vinil. 
und 80 0 R$ 9,35 R$ 748,00 

91 TATAME EVA 30MM -  cores variadas - 
1x1 und 500 100 R$ 

110,85 R$ 66.510,00 

92 
CORDAS DE ALGODÃO COLORIDO 

ESPESSURA 12MM  – ROLO 5metros 
CORES: VERMELHO, AMARELO, 

BRANCO 
und 120 12 R$ 

44,00 R$ 5.808,00 

93 
MALHAS COLORIDAS especificações 
técnicas composição 100% poliéster 

largura aproximada 1,60m. cores a ser 
informada no ato do pedido 

mts 500 120 R$ 
13,95 R$ 8.649,00 

94 
634025 Tipo: Cubo Terapêutico De 
Estímulos Multissensoriai Material: 
Plástico Caracteristicas Adicionais: 

Conforme Modelo Apresentado 
und 100 0 R$ 

118,80 R$ 11.880,00 
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Tamanho: 15 X 15 X 17 CM Uso: 
Pedagógico Aplicação: Estimulação 
Componentes: Peças Para Esticar; 

Elementos De Chocalho E Movimento 

95 

630786 Tipo: Dominó Da Matemática 
Em Libras Material: Espuma/Lona 

Emborrachada Quantidade: 6 Peças 
Tamanho: 20 X 20 CM Cor: Multicolor 

Uso: Para Pessoas Com Surdez 
Aplicação: Cálculos Matemáticos 

und 10 0 R$ 
48,00 R$ 480,00 

96 

621508 Jogo / Brinquedo Pedagógico 
Tipo: Jacare Material: Plastico 

Resistente Caracteristicas Adicionais: 
Embalagem Plastica Tamanho: 32,5 X 
21,3 CM Outros Componentes: Possui 

5 Peças De Diferrentes Formas 

und 200 4 R$ 
34,83 R$ 7.105,32 

97 

621507 Jogo / Brinquedo Pedagógico 
Tipo: Fala Fone Carrinho Didatico 

Material: Termoplastico Quantidade: 1 
Caracteristicas Adicionais: Embalado 
Em Caixa De Papelao Tamanho: 26 X 

20 X26 CM Cor: Multicolor Outros 
Componentes: 1 Carrinho Fala Fone, 1 

Telefone, 4 Formas Didaticos 

und 200 4 R$ 
148,77 R$ 30.349,08 

98 

615607 Jogo / Brinquedo Pedagógico 
Tipo: Kit De Alimentos Material: 

Madeira Cor: Multicolor Aplicação: 
Atividades De Educação Alimentar E 

Nutricional 

und 200 4 R$ 
75,00 R$ 15.300,00 

99 

Sequência Lógica Inclusão Social 
COMPOSTO POR: 16 peças em M.D.F. 

de 7 x 7 cm representando as 
sequências e os momentos de cada um 

em figuras, pintadas e serigrafadas 
com tinta ultravioleta atóxica em uma 

das faces. Embalagem: Caixa de 
madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5 cm, 
com tampa serigrafada. DIMENSÕES: 

Medidas do produto 7 x 7 cm e 
Medidas da caixa 17 x 9,5 x 4,5 cm. 

COMPOSIÇÃO: M.D.F. Referencia Carlu 
ou Superior 

und 300 0 R$ 
62,97 R$ 18.891,00 

100 

Prancha Equilíbrio Frontal: As 
dimensões da prancha são de 65 cm 
de comprimento, 40 cm de largura e 

16 cm de altura, fácil de armazenar. A 
prancha tem um diâmetro de 65 cm, 
proporcionando uma ampla superfície 
para exercícios de equilíbrio suporta 

um peso máximo de 120 kg, tornando-
o adequado para a maioria dos 
usuários. Referencia: Kaemy ou 

superior 

und 100 0 R$ 
332,68 R$ 33.268,00 

101 Papel Braille em Formulário Contínuo 
para Impressoras Braille – Alta und 20 0 R$ 

530,00 R$ 10.600,00 
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Qualidade O Papel Braille em 
Formulário Contínuo é especialmente 

fabricado para atender a todas as 
impressoras Braille, garantindo uma 
experiência de impressão precisa, 

durável e de alta qualidade. Produzido 
com gramatura de 120g, esse papel 
proporciona o relevo ideal para uma 

leitura tátil confortável, essencial para 
a acessibilidade de pessoas com 

deficiência visual. Com um material 
resistente e acabamento diferenciado, 

permite que os textos impressos 
tenham uma excelente legibilidade ao 
toque. Características do Papel Braille 

em Formulário Contínuo Formato 
padrão: 240 x 280 mm (24 x 28 cm) 

após a remoção da remalina. 
Gramatura: 120g, garantindo 

resistência e excelente durabilidade. 
Quantidade: Caixa com 1.000 folhas. 
Compatibilidade: Funciona com todos 

os modelos de impressoras Braille 
disponíveis no mercado. Superfície lisa: 
Desenvolvida para facilitar a impressão 

em Braille, proporcionando um alto 
nível de nitidez nos caracteres em 
relevo. Papel contínuo: Ideal para 

impressão de grandes volumes sem 
necessidade de alimentação manual 

frequente. Alto contraste: A cor branca 
do papel melhora a visibilidade dos 

caracteres em Braille para leitores com 
baixa visão. Baixa absorção de 

umidade: Garante que os caracteres 
em relevo não se deformem com o 

tempo. Acabamento especial: 
Desenvolvido para garantir que o 

relevo permaneça intacto mesmo após 
longo período de uso. Resistência a 
rasgos: A alta gramatura impede 

danos ao papel durante o manuseio 
frequente. Benefícios do Uso do Papel 
Braille em Formulário Contínuo Leitura 

eficiente – O relevo preciso e 
resistente permite que os leitores 
Braille sintam os caracteres com 

clareza. 
Compatibilidade total – Desenvolvido 
para impressoras Braille de diferentes 

marcas e modelos. Durabilidade 
garantida – Papel de alta gramatura 
evita rasgos ou desgaste prematuro. 

Facilidade de uso – O formato contínuo 
permite impressão em larga escala, 
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otimizando o tempo de produção. 
Acessibilidade – Produto essencial para 
a educação e inclusão de pessoas com 
deficiência visual. Sustentabilidade – 
Produzido com matéria-prima de alta 
qualidade e de fontes responsáveis. 

Redução de custos – A possibilidade de 
impressão em grandes volumes 

minimiza desperdícios e maximiza a 
eficiência. Versatilidade – Indicado 
para impressão de livros, apostilas, 

documentos e materiais educacionais 
em Braille. Qualidade garantida – 

Desenvolvido para resistir a manuseios 
frequentes sem comprometer a leitura 
tátil. Conforto na leitura – O material 
especial do papel proporciona uma 

experiência tátil mais agradável para 
os leitores Braille. Ideal para uso 

profissional e educacional – Utilizado 
por escolas, instituições e profissionais 

que produzem materiais acessíveis. 
Garantia de padronização – Produzido 
de acordo com normas que asseguram 

qualidade e confiabilidade no uso 
diário. Fácil armazenamento – Pode 

ser guardado por longos períodos sem 
perda de qualidade ou deformação dos 
caracteres. Papel de alta tecnologia – 
Fabricado com técnicas que garantem 

maior durabilidade e precisão na 
impressão Braille. 

102 Kit Bolas de Pilates - 45cm + 55cm + 
65cm + 75cm + 85cm kit 22 5 R$ 

326,94 R$ 8.827,38 

103 

Material: Polietileno Tipo: Gira Gira 
Carrossel Cor: Multicolor Dimensões: 

1000 X 495 MM Componentes: 
Composta Por Três Partes: Base, 

Assentos E Volante Aplicação: 
Playground Infantil Uso: Infantil 

und 8 0 R$ 
2.686,00 R$ 21.488,00 

104 

634215 Material: Polietileno Tipo: 
Gangorra Cor: Multicolor Dimensões: 

400 X 470 X 1110 MM Aplicação: 
Playground Infantil Características 

Adicionais: Gangorra Em Monobloco 
Para Duas Crianças.Uso: Infantil 

und 8 0 R$ 
4.110,75 R$ 32.886,00 

105 

631435 Material: Plastico Rigido 
Atoxico Tipo 2: Gangorra Cor: Roxo 
Dimensão 1: 59 X 41 X 154, (Axlxc) 

CM Componentes 01: Dois Puxadores, 
Apoio Para Os Pes Aplicação: 

Playground Características Adicionais 
1: Formato De Dinossauro Uso: Infantil 

Un 08 

und 8 0 R$ 
831,30 R$ 6.650,40 

VALOR TOTAL R$ 1.854.026,93 
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3.1. Os valores referenciais da contratação (quadro acima) foram obtidos por meio de consulta no 
Banco de Preços, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente; 
 
4.3. FORMA DE PAGAMENTO 
4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto. 
4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
4.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
 
4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. 
4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. 
4.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela legislação 
pertinente. 
 
5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
5.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações pelo 
fornecedor; 
5.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos; 
5.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Município, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação; 
6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
6.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do pacto. 
6.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
6.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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6.12. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente na execução do pacto. 
6.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
6.15. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.18. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
6.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
6.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
pacto; 
6.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento (ou documento equivalente); 
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. Os bens deverão ser entregues conforme as demandas de cada órgão participante da 
contratação, observando-se os endereços indicados nas respectivas Autorizações de Fornecimento 
e/ou Ordens de Compra. 
a) Para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Caratinga/MG, os itens deverão ser 
entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, situado na Avenida Comendador 
Rafael de Lima, BR-116, Km 532, Caratinga/MG. 
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b) Quanto à Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, os endereços de entrega 
serão informados nas respectivas Autorizações de Fornecimento e/ou Ordens de Compra, 
conforme a necessidade administrativa do órgão participante. 
7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
pacto. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput). 
8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.9. Fica responsável em fiscalizar o contrato da Secretaria Municipal de Educação a Sra. Geovana 
da Silva Leite Correia – Superintendente de Gestão Administrativa, matrícula n° 00250228/1 
Contato através do Telefone 33 98861-6548 ou 
administrativo@edu.caratinga.mg.gov.br 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na forma 
eletrônica, conforme mencionado no item 2 deste Termo. 
9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, inexistindo no bojo do presente qualquer qualificação técnica ou 
econômico-financeira. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos 
específicos, quais sejam: Ficha 4249 – Material Educativo – 
0208011212200052011000339030140000 
Ficha 4250 – Material Bibliográfico - 0208011212200052011000339030440000 
11. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA, conforme dispõe o 
art. 136, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 
11.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 062/2023. 
11.9. Cabe a Contratada apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que 
justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
11.10. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá para restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na 
proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento 
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dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 
coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com 
os valores de mercado. 
11.11. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
11.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
11.13. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 
econômico-financeiro a ser aprovado pela Contratante, juntando o respectivo memorial de cálculo 
e as demais provas que se fizerem necessárias. 
11.14. Fica facultado ao Município de Caratinga realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 
revisão de preços solicitada pelo fornecedor registrado. 
11.14.1. Caso o valor apurado pela pesquisa de mercado resultar em valores inferiores ao 
requerido, a Administrará irá propor o novo valor ao fornecedor. 
11.15. - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise 
técnica e jurídica do Município de Caratinga, porém contemplará o objeto prestado a partir da data 
do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Caratinga. 
11.16. Enquanto a solicitação de revisão de preços estiver sendo analisada, o fornecedor 
registrado não poderá suspender os serviços ou o fornecimento, e os pagamentos serão realizados 
aos preços vigentes. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 
exigível pela Administração;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar o certame 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o 
valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 
atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, quando for o caso. 
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DO FORO 
13.1. É eleito o Foro da Comarca de Caratinga, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste objeto e que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
 
Caratinga/MG, 29 de abril de 2026 

 

 

_________________________________________ 

Ronaldo Alves Pereira 

Secretário Municipal de Educação 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
OBJETO Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de brinquedos 

pedagógicos, destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, 
concentração, raciocínio lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas, 
interação social e demais capacidades educacionais, visando atender às 
necessidades pedagógicas, lúdicas e inclusivas da Secretaria Municipal de 
Educação do Município De Caratinga/MG, bem como da Fundação Educacional 
Cidade dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão participante. 

DADOS DA PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
CPF: IDENTIDADE: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 
 
Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de intimações, inclusive 
as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de fornecimento/serviço, 
comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 
 

ESPECIFICAÇÕES Preços Referênciais 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT Valor Unitário Valor 
Total 

1  ... ...   
VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta: R$ _____________ (___________________________________). 
 
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste edital. 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 
serviços objeto da presente licitação, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua 
proposta, pela veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo 
com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus anexos. 
 
DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: conforme edital 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 

ANEXO  IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
(Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de brinquedos 
pedagógicos, destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, concentração, raciocínio 
lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas, interação social e demais capacidades 
educacionais, visando atender às necessidades pedagógicas, lúdicas e inclusivas da Secretaria 
Municipal de Educação do Município De Caratinga/MG, bem como da Fundação Educacional Cidade 
dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão participante. 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as 
penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 
15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de pequeno porte); 

 
b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123 de 15/12/2006. 

 
c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 236/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de brinquedos 
pedagógicos, destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, concentração, raciocínio 
lógico, percepção sensorial, habilidades cognitivas, interação social e demais capacidades 
educacionais, visando atender às necessidades pedagógicas, lúdicas e inclusivas da Secretaria 
Municipal de Educação do Município De Caratinga/MG, bem como da Fundação Educacional Cidade 
dos Meninos – FUNCIME, na condição de órgão participante. 

 
DECLARAÇÕES 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as 
penas da Lei: 
 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei nº 14.1333, de 2021; 
 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei nº 
14.1333, de 2021; 
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d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
quaisquer de suas esferas; 
 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
I) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, constitui 
o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026 
 

ANEXO V  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Caratinga, inscrito no CNPJ: 18.334.268/0001-25, com 
sede administrativa na xxxxxxxxxxxxxxxx, representado, neste ato, pelo subscritor (........), em 
doravante designado Contratante/Município; 
 
DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na ..................................., em doravante designado 
fornecedor. 
 
Resolvem registrar os preços, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo acima referenciado, 
com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado processo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de brinquedos pedagógicos, 
destinados ao desenvolvimento da coordenação motora, concentração, raciocínio lógico, percepção 
sensorial, habilidades cognitivas, interação social e demais capacidades educacionais, visando 
atender às necessidades pedagógicas, lúdicas e inclusivas da Secretaria Municipal de Educação do 
Município De Caratinga/MG, bem como da Fundação Educacional Cidade dos Meninos – FUNCIME, 
na condição de órgão participante, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
conforme especificações a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      
2      
3      
...      

 
1.2. Vinculam a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável por 
até igual período, desde que o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas 
obrigações e que que os preços se mostrem compatíveis com os de mercado. 
2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção dos 
contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada de 
acordo com as disposições neles contidas. 
2.3. Os quantitativos estimados nesta Ata de Registro de Preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente 
prevista pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras relativas à subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor estimado da contratação é de R$ ____________ (__________________). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os termos e condições para reajuste dos valores pactuados, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. As obrigações da contratante encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a esta 
Ata. 
 
CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a esta 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

AV. Professor Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG 
E-mail: licitacao@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br  

 
 

 

10.1. Os termos e condições da garantia de execução (se houver), encontram-se definidas no 
Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo de Referência, 
anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá 
seu registro cancelado quando: 
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 
12.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.1.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 
Pública. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 
penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
12.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 
dos contratos em geral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Caratinga, e serão informadas oportunamente em 
decorrência da assinatura do contrato administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações desta Ata de registro de preços, reger-se-ão no que couber, pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e pelas disposições do Decreto 
Municipal nº 38/2023. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, na forma por analogia, prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 176, III 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública (Direta e Indireta), i nclusive autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Município, na forma do regulamento. 
17.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de 
registro de preço por órgão ou entidade não participante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão Gerenciador, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
_________________________________ 
Representante legal do Órgão Gerenciador 
 
_________________________________ 
Representante legal do Fornecedor 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
Assinatura do Fiscal da ARP: 
 
_______________________________ 
CPF:  
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